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dados, pade-se da premissa de que a Autoridade Competente provida de Poder Declsório sc

municiará dos conhecimen+os técnicos específicos e imprescindíveis para a adequação da

contratação às reais necessidades da Administração Pública Municipal.

Feita esta ressalva{ passa-se então à análise estritamente jurídica do presente

procedimento licitatório P„4gã, EI,t,ô„i,, .

Da previsão da contrataçã4 no Plano de Contratação dm 11a/. (P.C.A.)

O Plano de comrra/hções Anual (PCA), é um plano de govc,nanç. que consolida c

a„xiII, na, ,,mpra, , ,4ntr,t,çõ„ f„t„„, d, um ó,gão púb Ii„. É „„„„ f„„m,„t,
caracterizada como obrigat4ria sob os dogmas trazidos na nova lei de licitações, que visa

racionalizar os processos licftatórios, e ajuda a ga,antir um ,IiI,h,m„,to ,om o planejament.

estratégico local, de modo aassegular a disponibilidade de recursos financeiros e aumentar d

transparência das almejadas €ontratações. Vej„„„s , „t. 12 d, L,i F,d„,1 „' 14, 133 de 2021 :

4\

Art. lk. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte
( )

VII - b partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis

pelo pjanejamento de cada ente federativo poderão, na forma de rcgulamcnto, elaborar
\lalro Ide contratações alrual , com o objetivo de racionalizar as contratações dos

órgãoq e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o sou

pldnej#mento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias
( )

/'-\ Consta n, tópi,o „' 0+ d, Estudo Téc„ico P„eli,„i„,„ (n,.07-16), qu, o al„„jad, obj,to

da contratação em curso, qbal seja, execução de serviços de manutenção e conservação

r,dn,7,, ,7, „trad,L, , vi„, e 4tá previsto no Plan. ,1, C„„t„,taçõ„ /i,zma/ (PCA) para o ano de

2026

Da utilização do Pregão Ele\tônico como modalidade de licitação.

Nota-se através da dbmanda estabelecida nos autos, que o Pregão Eletrônico é a

modalidade de licitação escolhida, que se apresenta como a nlais adequada para a tramitação

deste certame, pois conformb a classificação do OWero trazida no tópico n' 04 do Estudo

Técnico Preliminar (fls. 07-16) e no Termo ,7, J„, ti,F,c„tiNa Té,„,icas Rele~a„t,s (ns.26-34),

trata-se de uma contratação d+ Serviço Comum de Engenharia CorLtinuado tendo em vista que
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os padrões de desempenho el qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais dcmercado conforme preco„,i,a o art. 6', inciso XXI, e no art. 29,

parágr,f, ani„ d, L,i F,d,[,1 .' 14.133, d, 2021. V,j,m„,

Art. d'’ Para os fins desta Lei. consideram-se:
( ,)

XXI ] serviço de engenharia-. toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a
obter Beterminada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração
e que,Inão enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste
artigol são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profIssões dc arquiteto
e çng4nheiro ou de técnicos especializados, que comprçendem:
a) se4y/ço com u nl de enRen Il aria-. todo serviço de engenharia que tem por objeto
ações,1 objetivamcntc padronizávcis em termos de desempenho e qualidade, dc
manu@nção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação
das cc+acterísticas originais dos bens;
( ,)

Art. ]9. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se

refere lo art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões
de deskmpenho e qualidade que possam ser objctivamçnte definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado
Parág[afo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos
especi+lizados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de
engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI
do ca&lt do art. 6'’ desta Lei.

/P\

Destaque-se, portantl que, trata-se de Setr?iço Comum de Engenharia, e que fazendo

uma análise conjunta dos disdositivos citados com o art. 6', inciso XLI da Lei Federal n' 14.133

de 2021, infcre-se que é posshvel licitar o presente Objeto sob o critério de julgamento Menor

Preço ou Maior Desconto , a]ravés da modalidade de Pregão Eletrônico , no presente certame
/'\

apresentado, os autos indica4 que o critério adotado pela administração Pública Municipal é o

de Menor Preço Global.

D, „tili,,çã, d, Si,t,A,„ de\+tegi,tro de Preços (S.R.P.).

O Si,t,m, d, R,gi,t,d d, p„ç„ (SRP) é „„m p„„dim,„t, ,d„„ir,i,trati,,, p„itivado

no artigo 82 da Lei Fede„aI r,' 14.133 de 2021, utilizado p,la Administração Pública para

regist,ar preços d, bc,„s e scdiços, visando possíveis contratações futuras.

Neste sentido, confor4e preconiza o alt. 64 do Decreto Municipal n' 034, de 2023, o

Si,t,m, d, R,gi,t„ d, P„ç,4 - SRP – „,á ,d,t,d,, preferencialmente:

Art. 64l- O SisteHtn de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
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I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade dc
contrbtações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de cntregas parccladas

ou cdntratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
larGE

III - buando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendTmento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de govemo; ou

IV -IQuando, pela natureza do objetó, não for possível definir previamente o

quant+tativo a ser dcmandado pela Administração.

No caso em análise, kerinca-se que a Administração Pública Municipal justificou, no

tópico n' 13 do Estudo Técnico Preliminar (fls.07-16), pois “J demanda /á está previamente

denMda, conforme necessid&de da secretaria a nm.6\

III - PLANEJAMENTO DÁ CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários p4ra o planejamento de uma Contratação Pública.

De acordo com a Led Federal n' 14.133 dc 2021, também conhecida atualmente pela

doutrina majoritária como ajnova lei de licitações, a Administração Pública deverá produzir

,lg„„, p,in,ip,i, d,,„,m„,t,b ,„t„ d, ,f,ti„„ , ,„,tr,t,çã,, ,u ,eja, ainda durante a Fase de

Planejamento da Comü'aíaçâb, sendo os documentos:

,) D„j„m,.t, p„, r„,„„lizaçã, da Demanda;

b) Estddo Técnico Preliminar;

c) Mda (s) de Risco;

d) Tenho de Referência.

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram elãborados e respectivamente juntados

a este caderno licitatório, em4ora estes sejam documentos públicos de natureza essencialmente

técnica, recomenda-se algudas observações e apontamentos a título de orientação jurídica,

conforme a legislação.

/’-\

Do Documento de Formali7.àcão da Demanda e do Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do DocHnz}n7-o de Formalização da l)enlanda (ns. 02-05), percebe-se que

foram contemplados os codtcúdos do alt. 6' do Decreto Municipal n' 031, de 2023,

„p„i,1„„„t, ,,p„,d, „, /ódi,, „' 02 ir,di„nd, aj„,tin,ati,a da necessidade da contratação,

, „, tópi,, „' 03, , d„„iç§, ,„,i.t, d, Obj ,1, , „, ,,„tr,tad,, visando atender a real

necessidade da Administraçã4 Pública
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-\

Em relação ao Xs/u 40 Técnico Preliminar (n,.07-16) ,rt. 7' d, 1)„„t, M,mi,ip,1 „'

03 1 de 2023, em conformid+de com a Lei Federal n' 14. 133, de 202 1 que traz no seu art. 18, I,

e §l', em que ambos estabblecem que a Administração Pública deve,á ,1,b„a, um E, t„d,

Técnico PreliH,in,r ,nt,s deef,tiv„ , cont,at,çã., vi„„do , vi„bilid.d, da cont,'at,çã. públic'

pretendida.

Art. ]8. A fase preparatória do processo licitutório é caractcrizadapclo planejamcnto
e dev+ compaübilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do cabut do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como jabordar todas as considerações técnicas, mcrcadológica's e de gestão que podcm
interf4rir na contratação, compreendidos
1 - Al descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
pre]ir4inar que çaracterizc o interesse público envo]vido;

,)(

/-N\

Tal documento foi definido pela legislação, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contrat+ção pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o foblema a ser resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso,

ao nnal do estudo técnico, hq}a conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambienta1

da contratação, o Estudo do n/co Preliminar deverá fundamentar o Termo de Rqferência .

conforme prcconiza o art. 6',XX, da Lei Federal n'’ 14.133, Vejamos:

Art. 61 Para os fins desta Lei, consideram,se:
( ,)

XX - \Estudo técnico preli nt in ar . documento constitutivo da primeira etapd do
planej4mento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido c a

sua mqlhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico E serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;
( )

/=\\

A área técnica especíbca deverá analisar e certificar-se em suas pesquisas, de que o

estudo técnico preliminar t+az os conteúdos previstos no Dccrcto municipal n' 03 1, dc

2023. Destaquc-se ainda, qu 4 cm especial, o art. 7'’, §l', do Decreto Municipal n' 031, dc

2023 ,st,belcccndo que os cs+udos p„li„,i„„„, .b,ig,t.„i,m,ntc, d,„e,ã, ,o„t„,

Art. 7' - Estudo TécnIco Preliminar - ETF é o documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratdÇão que caracteriza o interesse público
envolvipo e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência ou ao projeto básico
a serem elaborados caso sc conclua pela viabilidade da contratação

§ l'' - b estudo técnico prelinlinar a que se rcfcrc o caput deste artigo deverá
evidencjar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a
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dvaliàÇão
contrhtação

ltaçãoco

da viabilidade técnica socioeconômica. sociocultural e ambiental da

abordando todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão da
e conterá os seguintes elcmçntos:

I - d ,rição

sob a bperspectiva
11 - d io10

que 4laborado
Admijristração
111 qujsitos da

da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
do interesse público;
da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre

de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

contratação;

IV - qstimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálcullo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdcpendências
com dutras contratações, de modo a possibilitar economia de escala

V - lepdntamento de merecIdo, que consiste na análise das alternativas possíveis par,1
a con+ratação, e justiücativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluÇão d
contr4tar, podendo, entre outras opções

a) 1 Ser consideradas contrataçõcs similares feitas por outros órgãos e entidades,
com $bjetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovadões que melhor atendam às ncccssidades da administração; e

b) l Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potcnqiais contratadas, para coleta de contribuições
VI - l}stimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitáribs referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que pdderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
sou siJilo até a conclusão da licitação;
VII - bescrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manU&nção c à assistência técnica, quando for o caso;
VIII -bustincativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos cm tcrmos de cconomicidadc c de
mclho+ aprovcitamcnto dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - pr$vidências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrado, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscali4ação e },estão contratual;
Xl - cdntratações correlatas c/ou interdcpendentcs;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídbs requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logístidd reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII ] posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atçndil+erRO da necessidade a que se destina

/'H-\

/\

Em uma eventual nã. previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 031, de 2023, a ,dministração Pública deverá justificar no próprio documento

licitatório. No caso em anáhbe, verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o

Estudo Técnico Preliminar, percebe-se que o referido documento contém, em geral, os

,1,m,„t„ ,,igid„ pela legi,j,çã, , pel. D„„t, m„ni,ip,1 n' 03 1, de 2023.
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Do Gerenciamento de & os.

Cabc pontuar neste +ópico, que “ Mapa de Riscos'’ não se confunde com “C/áus.a/a de

Matriz de Risco” ’, a qual se houver necessidade, será tr,tad, q„,„nd. d, mi„.t, d, ,,„t„t. e é

considerada como a caracte]izadora do equilíbrio econômico-financeiro inicia1 do contrato, em

que se aloca, de forma pr4via e aceüada, a respons,bilidad, d„ p„t„ p„ p„,í,,1 ô„„,

financeiro decorr,„t, d, evebtos sup„ve„ient,s à ,„,t„t,çã,.
Um mapa de ri„„é „„„, „p„„„,t,çã. d„ ,is,., ,,i,t,„t„ ,m u„„, ,„„,bi,„t, d,

trabalho, com o objctivo dc ibcntincar, localizar e avaliar e mitigar os perigos que podem afetar

o bom desempenho do procebso. É uma ferramenta visual que auxilia na prevenção de sinistros,

buscando minimizar os efeit+s malénc,s , p„,m,,,„ „m „,„,bi„,t, m,i, „g„„„.
A elaboração de um fnapa dc riscos é uma representação dos riscos existentes, com o

objetivo de identificar, loc4lizar e avaliar e mitigar os perigos que podem afetar o bom

desempenho do processo de hontratação. É uma ferramenta visual que auxili, „, p„„enção de

possíveis sinistros, buscand4 minimizar os cfcitos maléncos c promover um ambiente mais

s,g„„. V,j,m„, . i.,i„ X 4, „tig. 18 d, dipl,m, 1,g,1,

/Hq\

Art. 11. A fase preparatória do processo !icitatório é caracterizada pelo planejamento
e develcompatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do capbt do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como 4bordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interfe+ir na contratação, compreendidos:
( )

X - Aja/lá/fsa dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
cxecuçbo contratual ;

.)(

in-\

Assim, a elaboração db “Mapa de Riscos” nesse caderno licitatório foi realizada visando

identificar possíveis riscos n4 processo de contratação, com vistas a Contratação de empresa

especializada na execução d& serviços de manutenção e conservação rotirletra de estradas e

vias, com fornecimento dá ligantes betuwtinosos; manutenção de sinalização, com

'ornecimento de sinatizaçãb provisória, atendendo as necessidades do Município de

Mercedes/PR”, no valor prJ+iminar estimado de R$ 1.007.318,20 (Um milhão, sete mil,

trezentos e dezoito reais e virhe centavos), com grau de prioridade ALTA, conforme consta nas

fls. (71-73)
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Da elaboração do Termo de Referência.

Inicialmente, cumprf lembrar que é rccomcndávol a utilização do modelo de Ter nIO de

Referência disponibilizado bela Procuradoria Jurídica Municipal, a fim de garantir o conteúdo

mi„im, „„„,á,i,, b„„ ,qm. , p,d„„i,,çã, , , „1„id,d, „, ,náli„ j„rídi,a-,on,„ltiva,

conforme trata o art. 19, IV,I da Lei Federal n' 14.133, de 2021.

Art. 19. Os órgãos da Administração com compctências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão
( )

IV - Ihstituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,

mode\os de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e
de ou{ros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todosos entes federativos;

in'\

Assim, rccomc„da-s 4, que cvcntuais alterações rçali,,,adas no modelo pddronizado dc

T,„„„ de R,1,„ê„,i, seja,4 dost,c,das visu,Ir„ente c justin,.da, por escrito no processo

,.„f.„„„ . „t, 19, § 2', d, L.li F,d„,1 „' 14.133, d, 2021, ,nm d, f„ilit,„ , „,áli„ ,,„„,lti„a,
visando o controle prévio delegalidade dos atos administrativos.

Posto isso, o art. 6', i&ciso XXIII, da Lei Federal na 14.133, de 2021 , define o Termo de

R,f,„ê„,1, como doeu„,c„to„,cccssá,io pa„ a co„tratação de bens e serviços, que deve conter

os seguintes parâmetros e eII lentos descritivos :

Art. 6+ Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - terlno de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviç ds, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos
a) defíbição do objeto, incluídos sua natureza, os qudntitativos, o prazo do contrato c,
se for b caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) funÜamcntação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
prelimInares coITCspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
cxtratol das partes que não contivcrem iní'ormaçõcs sigilosas;
c) dcsd-ição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) reqUisitos da contrdtaÇão;
e) modElo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá

produzjr os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acomp#nhada e nscalizada pelo órgão ou entidade;
g) crité[ios de medição e de pagamento;
h) forrÜa e critérios de seleção do forncccdor;
i) esti Inativas do vdlor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
refercnéiais) das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parânle[ros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem bonstar de documento separado e classificado;

j) adeq+ação orçamentária.

,o\
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Em se tratando dI contratações envolvendo compras, a análise deve levar cm

consideração o ad. 40, § I', lda Lei Federal n' 14. 133, dc 202 1, que também dispõe que o Ter mo

d, R,f„ê„,i, de„e,á co„ted, além dos ele„,e„tos p,evisto, „im,, as ,cg„intes infonnaçõcs:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual o observar o seguinte:

,)(

$1' D termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do cabput do art. 6'’ desta I,ci, além das seguintes informações
I - l]speciúcação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padrdnização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
duraqilidade e segurança;
II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para rccebimentos
provibório e definitivo, quando for o caso;
III - êspecificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técniqa, quando for o caso

in'\

Nesse sentido, paral uma especificação mais assertiva do objeto a ser contratado,

recomenda-se a existência aplicação do Catálogo Eletrônico , c que a não utilização do

catálogo eletrônico de padrOnização é uma situação cxccpcional, devendo ser justificada por

escrito e anexada ao rcspcctiko processo de contratação quando for o caso, conforme trata o art

6', LI, c/c an. 19, II, e § 2', 4a Lei Federal n' 14.133 dc 2021.

Art. dQ Para os ans desta Lei, consideram-se:

L 1 - batá logo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema
inforn{atizado, de gerenciamento centralizado e com indicdÇão de preços, destinado a
permi+ir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que

estará 4 disponíveis para a licitação;
.)(

Art. lb. Os órgãos da Administração corn competências regulamentares relativas às

atividddes de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
dever

,)(

II - crijar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida
a adoçho do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

,)(

§2' AI não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II
do cap[lt ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput deste artigo
deverál ser justificada por escrito e anexadd ao rcspcctivo processo licitatÓrio

,)(

Ô

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-sc que o Termo de

R,f,„ê„,i, ,p„„„tad, „„ 4„t„, ,,„t,mpl.„, d, „ma man,ira geral, as exigências contidas
/+x
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rla legislação acima citada, 4 que foi utilizado o Catálogo l':letrôni,, de matcria1 c serviços sob

CATSER v, e Classificação do Sistema Eletrônico TPM, conforme „s especificações descritas no

tópico n' 03 do D,„m„nt,b, F,„,„,tk„çã, d, D,„„„d, (n,.02-05),

Apenas para regist]o formal, destacamos que foi fixado na minuta de edita1 dc

publicação, o preço „nitá,id má,i„„, d, ,,d, it,m q„, ,,n,pô, . I.O'1'1.: 1)Meo, , . ,,1.„
máximo do certame, confonhe trata o all. 6', XXIII, "i", art. 23, g I', da Lei Federal n' 14.133,

de 202 1 .

Da Necessidade da Contratação apresentada e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando ao longo do tempo, a justificativa da necessidade da

contratação pública con,titui,„„„ q„„tã. d, „,d,m tó,„i„ , „dmi„i,t„ti,,, „,ã„ p,1, q„,1,

não deve esta ProcuradoriÀ Jurídica Municipal se pronunciar conclusivamente acerca do

Mêrit, (opodunidade e con+cniên,i,) d, m,tiv,çã. ,p„,e„t„d,, t,mp.„,o . „„p,ito d„s

opções feitas pelo administrahor e gestor dos rccursos financeiros, cxccto na hipótese de clara

,f„„t, .„ p„,,it., 1,g,i,,„ q„, „ã. „., p„„, „, , „,. d„t, ,Im,j,d, „„,t„t„çã.
pública

Inobstantc, observe-se conforme a legislação, que são vedadas especificações de objeto

em edital que, por excessivas,jirrelevantes ou desnecessárias, limitem ou nustrem a competição

ou sua realização conforme o jaR. 9', da Lei Federal n' 14.133 de 2021.
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Art. d'' Para os fins desta Lci, consideram-se
( )

XXII+ - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviçbs, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos
)(

i) es Ii Inativas do valor da contratação , acompanhadas dos preços unitários

refereÜciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmbtros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que

deverd constar do documento separado e classificado;
( )

Art. 9u\É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contrat ds, ressalvados os casos previstos em lei
1 - Adliitir, prever, incluir ou tolcrar, nos atos que praticar, situações que
a) comdromctam, rcstrinj arn ou frustrcm o caráter compctitivo do processo licitat6rio,
inclusi]e nos casos de participação de sociedades cooperativas;
b) csta$eleçam prefcrêncids ou distinções em razão da naturalidade, da scde ou do
domicíIIo dos licitantes;

c) sHan+ impertinentcs ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
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( )

Portanto, o gestor dqverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as especificações

do objeto correspondam 4quelas essenci,i, à c„,„t„,t,çã,, „m „ q„,i, „ã, p,d,„ã, „,
atendidas as nece„id,d„ d+ Ad,„,i„i,t„çã. Públi,, M,„„i,ip.1.

Ainda sobre esse t4ma em comento, vale destacar que, caso as especifieações dos

objetos somente possam ser [tGndidas p„ „m, qu„,tidade d, f„n,cedo,es ,onsiderada ,e,t,it,,

deverá ser avaliada a pertin4ncia de retirar ou nexibilizar tais requisitos, de modo que se possa

manter ap,n„, ,q„,1„ „,q+i,it„ ,.„,id„,d., i„di,p,„,á,,i, p„, , „luçã, d„ p„bl,m,,
preservando assim a caráte[ competitivo do certame liçitatório. No caso, a Administração

indicou a referida necessidade e justificou o aglupamento dos objetos cm I.ole Único , conforme

,,n,t, n, D,„,m,„t, d, F,\„„,li.,,çã, d, D„„,„„d, (fls.02-05) .

/H\

Do Parcelamento da contra\ação e a regra geral da adjudicação por Itens.

O„,t„ p,„t, „1,,,„t, di„ „,p,it, „ p,i„,Ipi, d, P,r,,1„n„,1,t, d, Objet, a scr

contratado em licitações púbjicas. Em havendo divisibilidadc dc natureza técnica e econômica,

, ,egra geral é de ,e „,li,a, 4 ,dj„dicaçã. por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n' 247:

É obr&atória a admissão da adjudicação por heat e não por preço global, nos editais
das li&itações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto\seja divisivel, desde que não haja prejuízo para o cor\junto ou complexo ou
perda\de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
particbação de licltan tes qtle, embora não dispondo de capacidade para a execução.
.fornec\mento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
iTens eV unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

divlsib\hdad e.

in\

No caso de contrhtação de compras, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento , deverão ser c4nsiderados alguns quesitos, conforme consta no adigo 40, inciso

V, alínea “b”, parágrafo § 2', Lei Federal n' 14.133 de 2021 :

Art. 44. O planejamento de compras deverá considcrar a expectativa de consumo

anual clobservar o seguinte:
( )
V - Atebdimento aos princípios:
B - Do barcelantento , quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§ 2'’ Nã aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considc fados:

I - a vi4bilidade da divisão do objeto cm lotes;
$

cd
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11 - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
econbmicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e

III -1 o dever de buscar a ampliação da colnpetição e de evitar a concentração de
merdado.

Ademais, a lcgislaç40 atual também prcconiza que o Princípio Parcelamento não será

,d,t,d. q„,„d,, „„ t„mo4 do art. 40, § 3', Lci Federal n' 14.133 dc 2021 :
Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )

$3' b parcelalnento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - lo objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
posÉibilidade de risco do conjunto do objeto pretendido;

III - h processo de padronização ou de esco]ha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Dito isso9 verifica-sd que o instlumcnto convocatório prevê a adjudicação do objeto cm

apenas um LOTE ÚNICO, 4endo elo, “Co}ttratação de elnpresa especializada na execução de

serviços de manutenção e\conservação roüneira de estradas e vias, com fornecimento de

ligantes beülminosos; mchtüenção de sinalização, com fornecimento de sinalização

lrovisóriat atendendo as àcessidades do Município de Mercedes/PR”, no valor preliwtinar

estimado de R$ 1.o07.318,2b (Um milhão, sete mil, trezentos e dezoito reais e vinte centavos ,

com grau de prioridade /417/1, ”, conforme consta a especificação e justificação do

agrupamento nos tópicos d4 Documento de Fo„„,ali,ação de Demanda (fls.02-05), indicando

a vantajosidadc do agrupamknto dos itens.

,#\

/’\

Dos Critérios e práticas dd Sl,stelltc,bilidude AnI b ielltal nas contratações.

Em relação aos crité+ios e práticas do S„stel„t,Lb A idade /\nlbt ent aI , a legislação trata no

„t. 5'; „lig, 1 1, i.,i„ IV; „t. 18 §l' i.,. XII , g2', 1,d„ da L,i l?cdcral n' 14.133 dc 202 1,

que dev„ão ser t.m,d.s ,lg„,„s ,uid,d.s g,„,i, n. q„c diz rcspcito ao princípio do

Desenvolvinlento Nacional \$ustentável , inclusive por meio da priorização de aquisições de

produtos „eciclados c/ou ,cclclávcis, nesse sc„tido, também t„,t, o ,rt. 7', xl, da Lci Federal n'

12.305, de 2 de agosto de 2qlo:

Art. + São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos
.)(

Xl - drioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:

a) prqdutos reciclados e recicláveis:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 1 C
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b) bjns, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consbnlo social e ambientalmente sustentáveis;

Assim, quando dr necessário, as especificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, hevendo a Administração Pública Municipal na medida do possívcl

formular as exigências d+ modo a não frustrar a compctitividadc do certame. Se a

Administração Pública cn fender que os bens e scrviços sc sujcitam aos critérios dc

sustentabilidade, ou que asl especificações restringem indevidamente a competição em dado

mercado, deverá apresentar h devida justificativa

Feitas essas conside+ações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do r,ferido assunto, no tópi40 n' 12 d, E,tud, Fé,„„. p„,li„,i„„„ (n,.07-16) „,d, „p,,in„
que “ (...) há possibilidade d\ impactos aw,bi,„tais ,,m r, taça, „„ re,id„„ ,ri„„d„ d, ,br«.

Como medida mitigadora,\a contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR

’ublicadas pela Associaçãb Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduo sólido e seu

,d,q„„d, g,„„„i,n„,„t, (..\
Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho eminentemente técnico, pois, compete a

unidade requisitante, bem c 4mo a empresa contratada, demonstrar tal segmento, não cabendo

assim ao pareccrista jurídicb do município, realizar análise técnicd ou emitir juízo de valor

acerca da existência, ou nã4, de impactos ambientais a serem tratados na contratação destes

Serviços Comuns de Engenhbria Continuado.

,Pq\

/’--\.
Dos Orçantentos da contratbção e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentbs, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quahtitativos e dos preços unitários e do preço total da contratação,

„„f„m, p„„„iz, , „t. 6',XXIII, ,li„„ "i", já ,it,d, ,„t„i,,m,„t,, ,m ,,„„,„t, , „t, 18,

IV, e § I', VI, da Lei Federal n' 14.133 de 2021.

Art. 18. A fase preparatória do proccsso licitatÓrio é cardcteri;cada pelo planejamento
c dcvcl compatibilizar-se com o plano de contrataçõcs anual de que trata o inciso VII
do capbt do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, c com as leis orçamentárias, bem
como 4bordar todas as considerações técnicas, mcrcadológicas e de gestão que podem
interfe+-ir na contratação, compreendidos:

( )
IV orçunrento esÍinr tItIO , com as composições dos preços utilizados para sua

(...)

/

)-\
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$l' b estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evid4nciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avali}ção da viabiliddde técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elem&ntos:

( )
VI -1 Estinl ativa do valor da contratação , acompanhada dos preços unitários
refer4nciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que

podedão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até d conclusão da licitação; (...)

Partindo da prcmissq de que a Administração Pública Municipal utiliza a naturcza

estritamentc técnica na colctb de informações c na elaboração dos seus orçamentos e planilhas,
/B

a adequação da mctodologial emprcgada para estimar o valor do mercado do objcto contratual,

deixará de ser cxanrinada )or esse órgão jurídico consultivo, ressalta-se, contudo, que a

p„q„is, d, p„ç„ d,,„á s+ „„„„t,d, d, „„,d„ ,.m . qu, p„„„,i„, . D„„,t, M„„i,ipal
n. '’ 036, de 2023. Vejamos:

Art. IF - No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, b valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço aferido,
obserqddas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução
do objjeto, por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados, sempre que

possívEl, de forma combinada:

I - A conlposição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
corresbondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para
objeto# em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contr4açõcs Públicas (PNCP);

11 - Ospreços praticados em contratações similarcs feitas pela Administração Pública,

cm ex+cução ou concluídas no período máximo de I (um) ano anterior à dra da
pesqui#a, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualiz+ção de preços conespondentc;

111 - a btihzação dc dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada,
do tabbla dc referência fornlalnlcntc aprovada pelo Poder Executivo municipal,
cstadudl ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou dc domínio amplo, dcsdc

que co 4tenham a data e hora de acesso;

/’b\

1v - P,kg.isa di„ta ,om „o mínimo 3 (t,ês) fo,.ec,do„s, m,diante solicitação formal
de cotaÉão> desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que nãb tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital;

V - A Ócsquisa na base nacional de notas fiscais clctrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;b e

VI - Osl preços de tabelas oficiais.
(...)
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Verifica-se nos autob que se trata de um certame com um LOTE ÚNICO, e que foram

apresentadas planilhas BDTI Orçamento e Cronograma, conforme consta (fls.19-25) assim foi

„tim,d, „ ,,1„„ d. „,4p„ü,. 1,t,, „„„lb„„, „„,t, „, D,CIumento de r orlllação de

D,m,„d, (fl,.02-05), , , c#,t, t,t,1 d„ c„„t,at,çã. n, tópi,o n' 09 do Termo de Referência

(fls.46-69). 1
Orienta-sc, contudo,1 que se procure ampliar e diversi,ficar as ,fontes de pesquisa de

p„,ç„ , na fonT,a d, q,„, t„t4 a 1,i e , D,„,t. M„„i,tp„1 „.' 036, d, 2023, de maneira a sc criar

uma cesta de .preços fé/ea/s ] bem como um banco de dados follnulado através de pesquisas

diversas para colaborar com as futuras aquisições ./'+R\

Da Designação formal do 1\1.e}.oeir o e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atenDida, pois houve juntada, à n. n'’ 122, um documento tipo POFtalia

n' 854) datado de 30 dc dczcbbro dc 2025, que comprova a designação do Pregoeiro e também

da Equip, d, Ap,i, , ,,nf„„1,c traI, , D„„to Municipal n'’ 032, de 2023, cm conformidade

c,m o art. 8', §l' , §5', d, L4i Federal n' 14.133 de 2021.

Art. 8] A licitação será conduzida por agente de contratação , pessoa designada pela

autoridade compctcntc, entre scrvidorcs efetivos ou empregados públicos dos quadros
permadentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da lici+ação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividabes necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

.)
§ I' d agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e respondcrá

individUalmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equipe.
( .)

§ 5' E+n licitação na modalidade prcgãop o agente responsável pela condução do

cell,Im+ será designado pregoeiro

/+-\

A„im, , ,g,nt, de „ntr,tação é a pessoa responsável por conduzir o certame d.

aqui,ição, n. ,as,) dc , modal]dad, ,„„pr,gad, s,„ o P„gã, Eletrônico, os itens são anunciados

m,di,nt, p„„bh,,çã. d, ,ditd1, , , p„nssi,„,1 atua recebendo e analisando as ofertas. Na

admi„i,tr,ção pt,bh,,, . p,eg4,i,. é um s,„id„ que ,tu, ga„„tin,i, que todas as etapas sejam

realizadas corretamente e den+o da legislação.

/+n'
/
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Da participação de ME, ÉPP e Cooperativas.

O Decret, ML,ni,b,1 „' 162 d, 4 d, d„,mb „ d, 20/5, p„„ê ,„m t„,t,m,„t.

diferenciado e simplinca40 para as Microentpresas c Empresas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de b4ns, serviços e obras.

O art. 6' do refcrid+ Decreto Municipal estabelece que, nos ite„, ou 1,t„ de licitação

„,j, ,,lor esteja ,b,i,, 4, R$ 80.000,oo (.it,nt, mil „,i,), , p„ti,ip,çã. „, p„„,s„,
licitatório deve ser cxclusivbmente destinada às Microenlp res as c Empresas de Pequeno Porte,

nas contratações com praz4 de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

d, contrato par, apli„çã, 4, disp„iti~,.

Por outro lado, prevê o aM. 8' do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza
divisível, quando os Itens ou Lotes de licitação possuírcm valor estimado superior a R$

80.000,00 (,it,.t, mil „„i,}, d,,„á „, „,e„,rad, „t, de „tó ,i„t, , ,i„,, p„ ,e„t, (25%) d,

Objeto para a contratação de MicroeHlpresas e Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos c

entidades contratantes poda+ão ainda deixar de observar cstas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo par4 a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ,ind,, „m,pr,,ibã,@,„#,z,-„, d, „t,b,1„im,„t, „„ i„,tn,m,„t„ ,,„,,„tó„i„,
no que diz respeito ao trata+cnto difcrcnciado :

. D{ exigência de subcontratação de microcmprcsas ou empresas de pequeno portc
nos tqrmos do art. 7' do Decreto n' 162, de 2015;
• D+ prioridade de contratação de microcmprcsas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmcnte, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos tefmos do art. 9'’, Il, do Decreto n'’ 162, de 2015.

/’+\

/A\

Por nm, os tratament+s diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no ar 4. 10 do Decreto Municipal n' 162, dc 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim rqfcrido artigo:

Art. lb. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8'’ quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
micro+mprcsas ou empresas de pcqucno pollc scdiadas local ou regionalmentc c
capaz4s de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tb-atamcnto diferenciado e simplificado para as microemprcsas e as empresas de
peque40 porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objcto a ser contratado, justifiçadamente;
111 - ajlicitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 c 25 da Lei n'
8.666, Ide 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do caput do

referidb art. 24, nas quais d compra deverá ser feita preferencialmente por
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mic+'oempresas c empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos 1,

II e [V do caput deste artigo; ou
IV 1- o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcanÇdr,

justilficadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. IQ

Diante disso, vcri4a-se que a estimativa do valor d, SERVIÇO , BENS, da atual

contratação pública, no va+or preliminar estimado de R$/.007,378,20 (Un, milhão. s,1, mil,

tre,ey,tos e dezoito reais e vi„,t, c,ula\?os), „It„apa,sa os re.fe„idos R$80.000,00 (oüe„1„ mil

reais) , assim, o certame dcfc ficar destinado a /IMPI,A concorrência, mas que caso ocorra a

palticipação dc Microemp\esas c Empresas de Pequeno Porte, dcvcrá scr assegurado as

prerrogativas conforme prc+isão constante na I.ei Complementar Federal /23 de 2006-, na 1.ei

Complementar Municipal d' 012 de 2009\ do Decreto Municipal 162/2015, consignados no

tópico 2.5 do edital.

/'+-\

D, „till,,çã. d„ Mi„„t„, ~p„d„„iz„d„ .

Recomenda-se a utijização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica

Municipal, conforme trata 4 art. 19, IV, e § 2', c/c art. 25, $ 1', da Lei n' 14.133/2021, bem

como, quando ocorrer alteraÇões realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente e

justincadas por escrito no jprocesso licitatório, conforme trata o art. 19, g 2', da Lei n'

14.133/2021. A padronizaçãb dc modelos de editais e contratos é uma medida adotada para

,1,,„ç,„ , ,ô,iên,i, , „1„i+,d, „dmi„i,t„ti„,.

Art. lb. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

ativid4des de administração de materiais, de obras c serviços e de licitações e contratos
deverão :

( )
IV - Inltstituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
llrodelbs de 111 in utus de editais , de termos de referência, de contratos padronizados c

de outdos documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos ds entes federativos;

( )

/--~

Assim, a utilização db minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tc4po cm que se revela ser uma medida de cnciência, acaba por

f„ilit,„ , „,áli„ j,„,ídi„ , J„ ,1,b„,d,, t„,,„d,-„ d„„„,,,d, „,m, „,isã. , „ ,„áli„
min„cios, d, ,,d, ,lá„,„1, dt mi„ut, t„,id,, p,i, t,1 mcdid, iria, na verdade, dc encontro à

n„,hd,d, p„t,„did„ ,om , phd„„iz,çã,. /
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Os requisitos c el+1,nt„ , „„m ,.„t,mpl,d., „, mi,„,t, d, l:dit„1 ,ã, ,q.,1„
previstos no alt. 25, cap 1/61 da Lei Federal n' 14.133 dc 2021, com as devidas adaptaçõcs às

especificidades de cada coÓtratação. Já a minuta do Instruntento Contratual, deverá observar

as disposições do art. 92 dome,m, diploma legal.

No caso, verifica-se hue até o momento, a Administração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutds dispol+ibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, confonne exprime

as certidões, Documento de h;ormaliz,çã. d, D„„„„d, (fl,.06); 11,t„d. Té,„i,, P„Ii„,i„„ (fl,.

17), Termo de Referência (4s. 70), Edital de Pregão o Contrato (ns. 1 19).
/"'\

Da DispollibiUdclde FinancEira e Orçamentária.

No presente caso, +m at,nçã. ,. „t. 6', XXIII, alí„e, ”j'’ (/„„-,,' /id,q„„,ça,

Orçamentária) , c/c art. 18, {aput, da Lei Federal n' 14.133, de 2021, consta à fl. n' 121, um

O$cio sob n' 072-2026 elab$rado pelo setor competentc, informando a acerca da previsão dos

recursos orçamentários nc+cssários para fazer face às despesas decorrentes da futura

contratação, com a indicaçãO da respcctiva rubrica.

Alerta-se, ainda, paral caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes dd celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o

s„p„t, n„,„c,ir, d, „„p,ii„, d„p„,, ,m „t,„çã, ao disposto no art. 60 da Lei Fcdcral

no 4.320, dc 17 de nlarço dc +964.

/+\\
Art. 66. É vedada a realização dc despesa senl prévio etnpell Ilo .

§ l'’ E 4n casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a cmissão
da not4 de empenho.
( )

N,c„sári, d,sta,a, tah„bém, qu, , ate„dim,nt, ,, ,„t. 16, 1 c II, d, L,i Complementar

,' l01, d, 4 d, m,io d, 200b, ,om,„t, „,á „„„,ád, „ a, d„pcsas que amparam a ação

.,ç,m,„tá,i, ,m ,p„ç„ „ã, f+„m q„,lin,á,,i, ,,m, ,ü„idade,, mas, ,im, c,mo projetos, isto

é, ,e não ,o„stit„,{„m d,speshs rotin,i„s, „,m, ,stab,1,,, , O,ier,tação Normativa AGU n'’

52/2014 Ç’As despes„s o„7,„4„-„s , „,th„i„,s da ad„,inistração, já previstas no orçamento e

destinadas à nlanutenção da\ ações governanlentais preexisteltt.es, dispensam as exigências

p„,~i,ta, „,, i„„i,o, I , iI do\„t. 16 d, l.,i COIT,pI,n,entar n'' 101 , de 2000„).
1 ']
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Neste sentido, rcgis4ra-se que consta da n. n' 120, uma Certidão lavrada c assinada pcio

setor competente, inform+tIdo que a contratação pretendida se trata de uma Despesa

Administrativa Ordinária, ! já prevista no orçamonto c destinada à manutenção de ação

preexistente, pelo que restal dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art.

16, I e II, da Lei de Rcspon4abilidade Fiscal.

Opoüuno registrar ghe se trata de manutenção e àonservação rotineira de estradas e vias

p„’„bli,,s, man„It,„,çã, de ,ib,li,,çã, d„ vi,s, „,im f.i ,pr„,„1,d. um, Certidã, (fl,.018)

informando que as vias cm bestaque, são de domínio público, trata-se de bens de uso comum

do povo. Vejamos a tipiHcakão legal na Lei Federal n' 10.406 de 2002, que institui o Código

Civil Brasileiro:

/-=-\

Art. +8. São públicos os bons do domínio nacional pcrtcnccntes às pessoas jurídicas
de dillcito público interno; todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a
que p+rtençerem

Art. q9. São bens públicos:
1 - os ke uso conlulll do povo , tais como rios, mares, estradas, ruas e praças;
II - ds de uso especial, tais como cdincios ou terrenos destinados a serviço ou
estabehccimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive
os de 4uas autarquias;
III - 45 dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito
públicp, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades.

Parágbafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se dominicais os bens
perten{entes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado estlutura de
dircitoprivado

/'-\\

Da Publicação do 1 Edital c d+ Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, cab„rc $1', c/c art. 94 da T.çi n' 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção &> inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do tCITno

d, c,„t„to „o P„+,1 N„i,„41 d, C„,t„t,çõ„ Públi„, , , p,„bli„çã, d, ,xtrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, cm Jornal de grande circulação.

Art. 54. A publicidade do edita1 dc licitação será rcalizada mediante divulgação e
manutebção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional

de Conjrataçõcs Públicas (PNCP)

§1' Se& prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Diáiio onciul da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no

caso dejconsórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal
diário df grande circulação.
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No caso, dcvc ser 4bscrvado o prazo mínimo de (10) dez dias úteis , cntrc a data da

últi111a divulgação do ,dh.\ d, li,it.ção, c , d„ t „ d, „b„t„„ d„ s,„â. d, .pros,„t,ção d„,

propostas e lances, quando hdotados os critérios de julgam,c„to dc Me„„, P „ç. ou de „,a;o,

descont, , ,,nf,rm, ,,„,t, 4, „t. 55, II, “,”, Lci 1;cd,„,1 „' 14.133 d, 2021.

Art. 45. Os prazos mínimos para aprcscntação dc propostas e lances, contados a partir
da da+a de divulgação do edital dc licitação, são de

II - Nb caso de serviços e obrds
a) 10 [dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou
de rTl4ior desconto, no caso de serviços comuns e dc obras e serviços comuns de
engenharia;

Destaca-se também, hue, ,pós „ ho„„olog,ção do p„„c„„, licit,tó,io, é ,b„ig,tó,i, ,

disponibilização no Portal \Nacional d, Co „t,,t„çõ„ Pt,1,li,„ (PNCP) dos doc„,mentos

elaborados na fase preparatófia que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determind o art. 541 g 3', da Lei Federal n' 14.133/2021.

Art. 51 .„

$ 3'’ Abós a honlologação do processo licitató rio , scrão disponibilizados no Portal

yTioqal de Contratações Públicas (PNCP) c,.se o órg.ão ou entidade responsáyel pcla
licitação entender cabível, também no sítio referido no § 2'J deste artigo, os

docum}ntos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o
edital 4 seus anexos.

,)(

( )

( ,)

/'n-\

,/+-\

Registra-sc, cntrctant4, que por força do Decreto Municipal n.'1 75, de 18 de outubro

d, 2023, ,1,b„,d, n., t„n,.+ d, q„, f,,„lt. . „t. 176, III, d, L,i „.' 14.133, dc I' d, ,b,il dc

2021, o Município de Mcrc4des optou por não adotar o Poúal Nacional de Contratações

P,’,blic,s (PNCP) por „,. É„qu,.to não ,dot,do cxp„s„m,„t, , Portal Naci,n,1 de

Cont,ataçõcs Públicas (PNC+), as providências q„e dc„,andarem div„lgação por tal meio,

p„„i,t„ n., Dc,„,to, m„„i4ip,i, q„, „g„lam,„t„„ . I„i „.' 14.133/2023, „„ „p„i,1 ,

Decreto Municipal n.' 032, de f4 dc março de 2023, Decreto Municipal n.' 033, dc 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.f 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.' 035, dc 24

de março de 2023 e o Decreto +unicipal n.' 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas

// i

cz
\
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na forma do parágrafo únicd do artigo primeiro do Dccrctç) Municipal n.' 175, de 2023. Confira-
se:

Art. IQ Nos termos que faculta o art, 176, III, da Lei n'’ 14, 133, de I' dc abri1 dc 2021

deix4-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parábrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fun#acional do Município de Mercedes, deverá
I - püblicar, em diário oficial clctrônico. as informações que a Lei n.'’ 14, 133/2023
exigcl que sejam divulgadas em sítio eletrônico oncial, admitida a publicação de
cxtratb ;
II - t\isponibilizu r a versão fisica dos documcntos cm suas rcpalliçõcs, vedada a

cobrahça dc qualquer valor, salvo o rcfcrcntc ao fornecimento de edital ou de cópia

dc do+umento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica,

Ademais, de acordo fom a Lei Estadual n. - 19.581, de 04 de julho de 2018, c com o

Acórdão n.' 22 10/22 – Tribubal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

di,p,„ibiliz,d, , i„t,gr„ d, b„„„, licit,tó„i,, ,m t,mp, „,1, „, ,it, ,aci,1 d, M„„i,ípi,.

in\

IV – CONCLUSÃO.

Em fa„ d, t,d„ ,4 d,,um,„t„ d,m,n,trad„ ,té , moment,, manifc,ta-„ e,ta

Pr,,„„,d.,i, J„,rídic, M„n+,ip,1 p,1, ,p,r,.t, RlIGUI'ARIDÀDE JURÍDICA d„ ,tual

procedimento licit,tó,io sub+,tid, a, ,x,m, d„t, „„id„d, c,n„„lti„,, r„,al„ad, , juízo de

mérito da Administração P+blica Municipal quanto aos aspectos técnicos, econômicos e

financeiros do objeto almcja40, que escapam à análise deste órgão consultivo.

É o P,„„,r J„„tdi,o \„i,i,1, la,,,„do c,m a, inforlnações que foram apresentadas nos

autos, passível de ser censu fado ou deliberado por outro entendimento que, devidamente

f,„,d,m,nt,d, „o ordcnamenl, j„,ídi,, „ig,„t,, „mprove ou ao menos aponte um melhor

resguardo aos interesses do Município de Mercedes -PR.

,'H-\

+ercedcs-PR, 27 de março de 2026.

2

oI fo Peruàzo
CURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260
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Parecer n.' 039/2026

Mercedes, 27 de março de 2026.

mmo. Sr. Secretário de Planejam+nto, Administração e Finanças,

Considerando as informa&ões apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 69/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.o 32/2026, que tem por
objeto a contratação de emprÓ$a especializada na execução de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estradab e vias, com ÍorneciwlerItO de tigantes betuminosos; manutenção
de sinalização, com /ornecimeàto de sinalização provisória, atendendo as necessidades do
Município de Mercedes/PR.

n,

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAdRTON =Uãd' h'„a digital p"

WEBER:04530421 WEBER;04530421988

9881 739=2026'03'2715:55:03
Laerton Weber

PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefelto

PARA: EDSON KNAUL – Secrqtário de Planej . Adm. e Finanças/=\\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 1 Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: ticitacao@fnercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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T1Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 32/2026
Processo Licitatório n'’ 69/2026

PREGÃO
ELETRONIC
32/2026

FU

1\

CONTRATANTE (UAbG)
MUNiCÍPIO DE MERCEDPS – PR (UASG: 985531)

pn\

OBJETO:

Contratação de empresa es#ecializada na execução de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estrhdas e vias, com fornecimento de ligantes betuminosos;
manutenção de sinalização, +om fornecimento de sinalização provisória, atendendo

as necessidades do Municípib de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CbNTRATAÇÃO
R$ 1.007.318,20 (um milhã#, sete mil, trezentos e dezoito reais e vinte centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 17/04/2026 às 08h (hor4rio de Brasília)

/’\

LOCAL: p„t,1 d, c,mp„, 4, G,„„„, F,d„,1 – http„//www.g,„.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço global.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

;FERÊNCIA ME/E+WEQUIPARADAS
NAO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@Mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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Município de Mercedes
@3 Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n' 32/2026
Processo Licitatório n'’ 69/2026

MdNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 32/2026

Torna-se público, para conheci4ento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MERCEDES,
Estado do Paraná, sediado na Ru4 Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-100, na Cidade
de Mercedes–PR, através do Pregk)ciro designado pela Portaria n'’ 854/2025, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021, e demais legislação aplic4vel e, ainda, de acordo eom as condições estabelecidas neste
Edital

,rn\.

Data da sessão: 17 de abril de 2à26.
Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Gojerrro Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licit4ção é a contratação de empresa especializada na execução de
serviços de manutenção e conser«ação rotineira de estradas e vias, com fornecimento de ligantes
betuminosos; manutenção de sinajização, com fornecimento de sinalização provisória, atendendo
as necessidades do Município dd Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus ahexos.

1.2. A licitação é composta dor 01 (um) LOTE, conforme tabela constante do Termo de
Referência.

/--'\ 2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste P[egão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unjficado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/cohpras

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia úIiI anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O Iicitante responsabiliza-be exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verd4deiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representabte, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da IÉcitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que pôr terceiros.
2.3. É de responsabilidade do badastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item antdrior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, irÜediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles qe tornem desatualizados.

2.4. A não observância do dibposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@ltnercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 2



Pag, As

a453

unicípio de Mercedes
-8

% Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 32/2026
Processo Licitatório n'’ 69/2026

momento da habilitação.
2.5. Será concedido tratament+ favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte
e para o microempreendedor indi+idual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123 ,
de 2006 e do Decreto Municipal 4.' 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.6. Não poderão disputar estd licitação :

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. autor do anteprbjeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a iicit4ção versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.6.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto exebutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acioÓista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsáqel técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento He bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física o4 jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação 4m decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.6.5. aquele que m+ntenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que deserdpenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles #eja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o tercei+o grau;
2.6.6. empresas contrbladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6.404,
de 15 de dezembro de 19l6, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física oh jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido conden#da judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por sub+rissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adoles+entes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8. agente público Ho órgão ou entidade licitante;
2.6.9. pessoas jurídiqas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de
Referência;
2.6.10. sociedades codperativas, uma vez que a gestão operacional do serviço não
permite que o objeto sej4 executado de forma compartilhada ou em rodízio (Termo de
Justificativas Técnicas Rejevantes);
2.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.6.12. Não poderá pa+icipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público @o órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam confIgurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos ter+nos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 10 do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 20Bl.

2.7. r o item 2.6.4. será também aplicado ao liçitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

/H-\

/P’--\
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aplicada, inclusive a sua con[roladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utiliza+ão fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.8. A critério da Administrakão e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os iteds 2.6.2. e 2.6.3. poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes Üúblicos do órgão ou entidade.
2.9. Equiparam-se aos autoresdo projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.21 e 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contrat4do a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projÉto executivo, nos demais regimes de execução.
2.11. Em licitações e contrataçÕes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do fidanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que intedre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da bLei n'’ 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata d item 2.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de in[egrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de ebpresa que preste assessoria técnica.

in\

3. DA APRESENTAÇÃI
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fa$e de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharqo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de dqsconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidob para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitaçãÓ anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na formd e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a prbposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.13.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da propbsta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

p-b\

que :

3.4.1. está ciente e co4corda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a propost4 apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta Vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos db habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega mênor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 +nos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'), XXXIII, da Constituição;

3.4.3 . não possui emprbgados executando trabalho degradante ou forçado, observando
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o disposto nos incisos III É IV do art. I' e no inciso III do art. 5' da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exidênçias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdênci+ Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisi Ios estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadra.dd como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainHa, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo B') da Lei Complementar nc) 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabel4cido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 40, da Lei n.') 14.133, de 2621.

r \ o para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do ca+npo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2. nos itens em hue a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno port+e, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao kratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microedlpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o liçitante às sanções

previstas na Lei n' 14.133, de 202l1, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retir4r ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentaç#o de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridds no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de clasgificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o qu4 ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lane+s.

3.10. Serão disponibilizados paja acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresedtação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizad4 a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu bercentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes fegras:

3.11.1. a aplicação do iátervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tan[o em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor $ferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido! e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o bercentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedo[r durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a llanc6 já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento pdr menor preço; e
3.12.2. percentual de d+sconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério 4e julgamento por maior desconto.
O valor final mínimo ou opercentual de desconto final máximo parametrizado na forma

vox

/-b\

3.13.
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do item 3.11 possuirá caráter si&iloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendO ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interbssado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o procbsso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobser+ância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá cohunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprqmeter o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
.\

4. DO PREENCHIMENTb DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitári(1 de cada item que compõe o lote.
4.2. Havendo qualquer disbordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edidal/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Terrrio de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tant4 na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, n#o Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qu4lquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário db empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada sbrá a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses,
4.7. Independentemente do p+rcentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentÜais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos dd Decreto Municipal n,'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serei+1 emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regr4s relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial nor}nativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou fdturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 oil a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações Üispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referen€ial normativo para a retençãó do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS,COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquibs e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

/+n\

4.8.
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do regime de tributação pelo Sidptes Nacional
4.9. A apresentação das prodostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidaHe com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de e+ecutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, fer@mentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução cdntratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentaçho.
4.9.2. Os licitantes dbvem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contrataçõesl públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério Ide julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto of4rtado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta de+erá indicar o e-mail do !icitante, para o qual serão remetidos a

ata de registro de preços (be for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empbnhos e demais comunicações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qúal será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas Õara o mesmo.

4.10. O descumprimento das Iregras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a respoNsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumbrimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviçbs com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que reger$ as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigênciab, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO .
4.12. Em todo caso, deverá s+r garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou Ido salário-mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente cc]ntratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamentd estimado, em 23/02/2026.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, media4te a aplicação, pelo contratante, do Índice Reajustamento de
Obras Rodoviárias – PaviwlentaÓBo, do Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio

Yargas , exclusivamente para as ob[igações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

.n\

n\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente lici+ação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horári+ e local indicados neste Edital.
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5.2. Os licitantes poderão re]irar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação>
quando for o caso, anteriormentel inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizar4 campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes .

5.4. Iniciada a etapa competitIva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, senDo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item que compõem o lote.
5.6. Os licitantes poderão oferfcer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidab no Edital.

5.7. O licitante somente pode[á oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances interr+ediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um cenravbJ.

5.9. O licitante poderá, uma úNica vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistedna, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá db acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o qnvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances dúblicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de Ian 4es da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automati4amente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação butomática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e oc4rrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, idclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3 . Não havendo nbvos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se.-á autbmaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final dd classificação.
5.11.4. Definida a melbor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de belo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá a#mitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações
5.11.5. Após o reiníçi4 previsto no item supra, os liçitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o +nvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresenta[ão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lanc4s da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema enc4minhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de +té dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerradh a recepção de lances

5.12.2. Encerrado o pr4zo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade

/='\
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para que o autor da oferth de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àqu+la possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o bncerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimebto de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lane+ da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos +relhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferece+ um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramen Io deste prazo.
5.12.5 . Após o términd dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances seg+ndo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o +nvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da e+apa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em due os liçitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventu4is prorrogações.

5.13.1. Não havendo $elo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitanteb que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novob lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lan+es da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automati+amente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e oc$rrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, i4clusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo nbvos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

o sistema ordenará e divulgará os lances

n\

pública encerrar-se-á au4omaticamente, e
conforme a ordem final dê classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de belo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá aHmitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazOs estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divuígará os lances segundo a ordbm crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois oU mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeirol lugar.
5.16. Durante o transcurso da s4ssão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, qedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão c 4m o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá perman+ccr acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

/--'\
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5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública sÉrá suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pêlo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
5.19. Caso o licitante não apre4ente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não bxclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerradb a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da edtidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pbqueno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplic4r-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123, de

2006, regulamentada pelo Deere+o Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

/-n\

Nessas condiçdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na f4ixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor cla4sificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no pra}o de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após

a comunicação automátic4 para tanto.
5.20.3. Caso a miçroerdpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste nol prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
mic.roempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento) 9 na ordetn de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem abterior.

5.20.4. No caso de eduivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno pode que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores9 será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor bferta.

5.21. Só poderá haver empate ebtre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo event+lal empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no artl 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disbuta final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar noval proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. aváliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão pr+ferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprjmento de obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3 . de 4envolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no a+nbiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. delenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,

conforme orientbções dos órgãos de controle.

+q\
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5.21.2. Persistindo o e+npate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prbstados por:

5.21.2.1. enhpresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgbo ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no jcaso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território doEstado em que este se localize;
5.21.2.2. er$presas brasileiras;
5.21.2.3. er4presas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnojogja no phís;
5.21.2.4. edpresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12.18}, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do pr#ço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação doderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassifIcado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Ad4linistração.
5.22.2. A negociação sErá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da begociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatór{o.
5.22.4. O pregoeiro sojicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a probosta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, } se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confírmaçãd daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do liçitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumipnto contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunÊicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial} reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para
o mesmo .

5.22.5. É facultado ao dregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no cha+ pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do prqço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

/-'\
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proposta.

6. DA FASE DE JULGAMiINTO
6.1. Encerrada a etapa de negbciação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar ateÜde às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, 14gislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros :
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6.1 . 1 . SICAF:

6.1.2. Cadastro Naçibnal de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da U+nião (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Naci(+rIal de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://wkvw.portaltransDarencia.gov.br/sancoes/cnel
6.1.4. Cadastro NacbonaI de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Nacional de Justiça

9

9

Administrativa, manjido pelo Conselho
’www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.Dh
6.1.5. Lista de Inid4neos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADIqON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Eslado do Paraná

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da ve 8ação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consult4 de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas dos itens 6.1.2 b 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps .+cu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciarápara verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de qurla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, d4ntre outros.

6.3.2. O licitante ser# convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a exjstência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participaçdo.

6.4. Na hipótese de inversão dis fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o pr$cedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriadnente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/E}PPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.6 deste edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta cjassificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em rel4ção ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

,IP'\
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seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviçds com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tdatamento isonômico entre as licitantes, informa--se que foram
utilizados os seguintes acordos, dibsídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acoddos, dissídios ou convenções coletivas] ;

6.7.2. O(s) sindicatods) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitante+, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
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cumprimento dos acordbs, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado.

Será desclassificada a probosta vencedora que:
6.8.1. contiver vícios [nsanáveis=

6.8.2. não obedecer à4 especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar predos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contrataçã Ó;

6.8.4. não tiverem sua exequibi lidade demonstrada, quando
Administração;
6.8.5. apresentar descbnformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que inganável.

6.9. No caso de bens e serviçob em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por c4nto) do valor orçado pela Administração

6.9.1. A inexequibilid+de, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, qüe comprove:
6.9.1.1. qu+ o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2. inqxistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

6.10. Em contratação de servidos de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de bxecução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada 4u integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global €stimado.
6.10.2. No regime de ednpreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do val4r global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, quais sejam: 1.\ 1.4, 1.9, 1.12, 4.1, 4,4, conforme planilha anexa ao edital.
6.10.3. No caso de s#rviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forbm inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, indep4ndentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida gadantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco p$r cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este últimO e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a

6.11. Se houver indícios de inexbquibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementa jes, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da pro$osta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Hlanilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificbdo em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respecti+os valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando Qe serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado

oferta

ei

6.8.

exigido pela

7\

'n"\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@rtnercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 13



Á
:::!11::: Ara

lunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 32/2026
Processo Licitatório n'’ 69/2026

a apresentar à Administ[ação, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos bnitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respbctivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dob preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, cont+atação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequaçõeb indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento pbsterior do contrato.
6.12.2. Em se tratandd de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja })rodutividade seja mensurável e indicada pela Administração, o

licitante deverá indicar a drodutividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produti+idade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver #ontida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convoçatório, o libitante deverá apresentar a respectiva comprovação de

exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes i poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Adminibtração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariejn dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.12,5. Para efeito do gubitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratadi, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa rbmuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento 8a planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser aJustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço 4 que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação .

6.13.1. O ajuste de quel trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das p+opostas;
6.13.2. Considera-se e[ro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhiment4 de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse r4gime.

6.14. Para fins de análise da pfoposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto
6.15. Caso o Termo de Referên4ia exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-l+, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta
6.16. Por meio de mensagem do sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação dad amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliaçõks serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

+''n"\
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6.18. No caso de não haver en+rega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou haven#o entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante ser4 recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apresÇntada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidhde da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir..se-á com a verificação da(b) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações conskantes no Termo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Referênbia exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoÇiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecida para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solbção de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de ReferêI ia

6.21. Por meio de mensagem do sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização dd prova de conceito.

6.22. Aprova de conceito será r+alizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estab4lecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao bregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorre[rtes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada u+n dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborar4 relatório com o resultado da prova de conceito, informando se
a solução apresentada pelo licitantb provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcioI+ralidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as
especificações exigidas, o licitantd será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante sejá desclassificado do processo licitatório.
6.26. Caso o relatório indique q+16 a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá pr4zo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, paja proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada adrovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Provd de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indihue a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será dÉsclassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a

realizar ou que não a realizar nas cbndições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No caso de desçlassifiçadão do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificaçãb, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliaçõ+s serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

.r-\

'P=x\

7. DA FASE DE HABILITd 1(fÃo
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7.1. Os documentos previstds no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licit4nte de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 42 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentaçbo exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e ecorrômico4financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF

7.2 . Quando permitida a parti4ipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serãO atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante Vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato oq da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por trbdutor jurarnentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos 4onsulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a partidipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do sojnatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira,quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio bão for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o ter[no de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os liçit4ntes individuais.
7.5. Os documentos exigidos pjra fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por

qualquer processo de cópia auten+toada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante cohferência da cópia com o original ou publicação em órgão de

imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos bara fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou bntidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14. 133/2021.
7.7. Será verificado se o licithnte apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitan+e apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração

de que cumpre as exigências de rqserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas e4r lei e em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresebtar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Consti+uição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

in\

entrega das propostas.
7.10. Considerando que na pre4ente contratação a avaliação prévia do local de execução é

imprescindível para o conhecim+nto pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
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contratado, o licitante deve atest4r, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições
de realização do serviço, assegur4do a ele o direito de realização de vistoria prévia.

7.10.1. O licitante quE optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e hor#rio exclusivos, a ser agendado junto ao Setor de Engenharia do

Município de Mercedesl/PR, através do fone (45) 3256-8045, de modo que seu
agendamento não coincidb com o agendamento de outros liçitantes.
7.10.2. Caso o licitantb opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico
acerca do conhecimento dleno das condições e peculiaridades da contratação.

7.11. A habilitação será verifiçdda por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
7.11.1. Somente haver# a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dds documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do dOcumento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, $1 '’. e art. 6'’. $4'’

7.12. É de responsabilidad m itante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto 4)s órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à al[eração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, caout

7.12.1. A não observânbia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitaçãb. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parágrafo único).

2 /3. A verificação pelo pregoei[o, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.13.1. Os documentoq exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados pol meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igu#1 período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.13.2. Na hipótese dd a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licidantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitaçã(] e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7 /4. A verificação no SICAF du a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.14.1. Os documentog relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serãb exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, É apenas do licitante mais bem classificado.
7.14.2. Respeitada a ex+eção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação ant 4ceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação du exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes .

7.15. Após a entrega dos docunjentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documento+, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.15.1. complementaçã4 de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que ne+essária para apurar fatos existentes à época da abertura do

/+-\

'-A\

certame; e
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7.15.2. atualização dd documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propos

7.16. Na análise dos documentbs de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a subs+ância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em a+a e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.17. Na hipótese de o liçitante bão atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim s+cessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente 4dital, observado o prazo disposto no subitem 7.13.1. .
7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao 4dital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.19. A comprovação de regula[idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exIgida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ db Decreto Municipal n'’ 162/2015
7.20. Quando a fase de habilit#ção anteceder a de julgamento e já tiver sido eneerrada, não
caberá exclusão de licitante poI motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos +pós o julgamento.

in-\

8. DOS RECURSOS E D.
CONTRATO
8.1. A interposição de recur+o referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (t+ês) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata
8.3

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE

/"'-'\„ Quando o recurso apresendado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de [ecorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
8.3,2. o prazo para a rbanifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3. o prazo para aprbsentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de Habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de 4doção da inversão de fases prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo bara apresentação das razões reçursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgar4ento.

8.4. Os recursos deverão ser erjcaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à aÚtoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua d+cisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebifnento dos autos.
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8.6. Os recursos interpostos bra do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentaç qo de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da d4ta da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imedibta dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido d 4 reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

reçorrida até que sobrevenha decjsão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurs$ invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo Hermanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/cdmpras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/liçitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no er]dereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:001l[ às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, od em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assibada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o

licitante vencedor para assinar o dermo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, s4m prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.11.1. O prazo constdnte do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativame4te à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termd de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá ençaminhá-lo paIa assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), dispodibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônjco (e--mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, # contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do

acesso ao sistema de prochsso eletrônico.

P\

/H-\
9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES AD$+11NISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administ[ativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entr4gar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que jenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em dec$rrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em e4pecial quando:

9.1.2.1. nIo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;

9.1.2.2. re€usar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deÊxar de apresentar amostra;
9.1.2.5. ap[esentar proposta ou amostra em desacordo com as

especificações 80 edital;
não celebrar 4 contrato ou não entregar a documentação exigida para a9.1.3.
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contratação, quando con#ocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. r4cusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de prqço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido p 4la Administração ;

9.1.4. apresentar decjaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante 4 licitação;
9.1.5. fraudar a licita&ão;

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1. adir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. inbuzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3 . adresentar amostra falsificada ou deteriorada:

9.1.7. praticar atos ilíbitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesjvo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 202 1, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, g4rantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuíz$ das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;
9.2.2
9.2.3
9.2.4

r-\

multa:
impedimento db licitar e contratar; e
declaração de jnidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes dd punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que apjicou a penalidade.
Na aplicação das sanções berão considerados:
9.3.1. a natureza e a gfavidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridad+s do caso concreto;
9.3.3 . as circunstânci4s agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dqla provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação bu o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos $rgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida erd percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máxiNlo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infraçõeb previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrat& licitado.
9.4.2. Para as infraçõ4s previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a

muIta será de 15% a 30% ao valor do contrato licitado.
9.5 . As sanções de advertênciaJ impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão s4r aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção d+ multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da datb de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento 46 licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacjonadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar

9.3.

/A\
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a imposição de penalidade mais brave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta 4 indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anbs.

9.8. Poderá ser aplicada ao re+ponsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prátjca das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penhlidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. $5'’, da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustincada do bdjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instr+mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracteri}ará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de ini4oneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização 4 ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliarg fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 14 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as prokas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a dbçisão recorrida, que, se não a reçonsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurs+ com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de pO (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação depedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou cbntratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo mhximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido dd reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decjsão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções p[evistas neste edital não exclui, em hipótese aiguma, a obrigação
de reparação integral dos danos cbusados.

9.15. As infrações relativas a f#se de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital,
9.16. As intimações necessária} ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fãse da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser

realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc,
9.17. A intimação por corresÓondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as dem4is, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.

/H-'\
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útil, a contar de seu envio, caso d destinatário não confirme o recebimento antes.
9.19. É responsabilidade do lib;itante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-„se recêbidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunjcada.
9.20. A participação nos certajnes promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciênbia e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

IO. DA IMPUGNAÇÃO Ad EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte l+gítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devebdo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação du ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) di4s úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: e-mail licjtacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no ender4ço constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidbs de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1 A concessão dJ efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente 4e contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação, sfrá definida e publicada nova data para a realização do certame.
10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES Gl,RAIS
11.1. Será divulgada ata da sess}ão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expedienté ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data madçada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesrÜo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Hregoeiro.
11.3. Todas as referências de te+npo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultaÜo desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadorag da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, ldesde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidadb e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todbs os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do procbsso licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos +stabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencime+to. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

/'--\
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Administração .
11.8. O desatendimento de exiÉências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível b aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência qntre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, preval+cerá as deste Edital
11.10. O Edital e seus anexos e4ão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o Meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Dbçreto Municipal n.a 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nhcional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as
publicações que deveriarÜ ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do MuI#icípio de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
confome preconiza o art.; 176, parágrafo único, I e iI, da Lei Federal n.a 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decret4 Municipal n.'’ 175/2023.

11.11. Integram este Edital, paratodos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO I – Tejmo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica;
11.11.3. ANEXO III – N4odelo de Declaração de Obrigações;
11.11.4. ANEXO IV –Ãnálise de Riscos;
11.11.5. ANEXO V – Ektudo Técnico Preliminar:
11.11.6. ANEXO VI – Üocumento de Formalização de Demanda;
11.11.7. ANEXO VII – Minuta do Contrato

11.11.8. ANEXO VIII –Documentação Técnica (Arquivos Engenharia – arquivo digital)

'+-\

Município de Mercedes - PR, 27 de março de 2026.
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Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

SECRETARIA Dd VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

(Pr+Gesso Administrativo n'. . . . . . . . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS bA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estradas + vias, com fornecimento de ligantes betuminosos; manutenção
de sinalização, com fornecimenIo de sinalização provisória, atendendo as necessidades do

Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

LOTE ÚNICO

Item Descrição/Especificação Catser Código
IPM Unid Quant. R$ Unit. R$ Total

01 TDeTohção

bc

PI

e

mecânica

pavimento
D

pavimento

a seco brit [o
03 preenchid, ,,m brit, g„,d„,qd,

(mecânico) para remenkio
profundo
r

04 l(mecânica) para

fprofundo
r

05 l(manual) para
profundo

r npermeabiliza h
06 para conservação/restauraç40,

exclusive fornecimento

Êtransporte de emulsão

1635 34106 m3 820 23 ,49 19.261 ,80

manual
1635 34107 m3 80 66,37 5.309,60

1635
34108

m3 420 194,69 81.769,80

100%

remenboí 328403
34109

m3 400 228,01 91 .204,00

100% Hp

remenbo 328403 34110 m3 80 244,90 19.592,00

11211 34111 m2 2.400 0,93 2.232,00

07 Hr gem descontínua a frio 14940 34112 m3 150 277,89 41.683,50

r

n, conservação/restauração,
exclusive fornecimento

transporte da emulsão

e-mail: licitacao@Mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br
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Iteml Descrição/Especificação 1 Catser

F8;Kg=i-ic;;i
IC.B .U.Q. (massa fída),
lexclusive fornecimento 1 el

transporte do CAP (até 10.oo00

09

[)
Iremendo (mecânico), exclusjvel
lfornecimento e transporte doI
ICAP

10

Era:a
Iremendo

para fechamento de
(manual), exclusjvel11

doIIfornecimento
CAP

e transporte

Microrevestimento '10

nbb),1
exclusivel

a

(seme=8mm

Idescontínuo,
fornecimento e

emulsão

12

datransporte

Faixa de sinalização horizo4tal
jcom tinta resina acrílica base de13

14

água
a

a o m9515

16

17

18

19

20

21

o e

lcavalete de madeira
o e

Icone de PVC flexível refleti
[h=75cm para sinalizaç
jprovisória
o

irGRão

jasfáltica EAI para imprimaçã(
de emul:Mo lento

jasfáltica RR- 1 C

emulFornecimento de

lasfáltica RC-lC-E
polímero
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Quant. 1 R$ Unit. 1 R$ Total

492,96 1 308,83 1 152.240,8434114 1 tn14940

154,2 1 278,14 r 42.889,1934115 1 tn5529

30,84 l 337,48 F 10,407,8834116 l tn5529

34116
m2 15.780 l 6,02 l 94.995,605529

26,60 l 7.980,oo21654 l m2 300

120

70

12

20915

603598 nt nid

34105 [ unid

2.410,80

3.424,40

3.571 ,92

20,09

48,92

297,6634118 1 unid614030

90 l 22,94 l 2.064,6032591 1 unid376410

5.285,04 1 185.980,5634119 1 tn

34120 1 tn

35,19

2,11

5,51

62 1 564

30240

619573

3.766,69 l 7.947,72

3.847,171 21.197,9122420 1 tn

13956 1 tn 22,09 5.118,10 113.058,83619573
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Item 1 Descrição/Especificação Catser cnH R$ Total

22

23

24

25

DrEjii;mina o]

ICAP-50/70 (usina)
0 0

IAdministração local

Mobilização

5193

5193

22225

22225

34121 jtn.km 120.726,91 f 1,06 21.970,52

34122 Ih.km i 16.120,66 l 0,96

34123 l Tt IT2m
atF1

15.475,83

52.122,90

3.097,00

,\

CATMAT/CATSER e a do Termo 4e Referência e peças técnicas 1, prevaIecerá a descrição e unidade
de medida constante no Termo de }Referência e peças técnicas.
1.3. O(s) serviço(s) objeto desfa contratação são caracterizpdos como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo lécnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da +ontratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do

instrumento contratual, prorrogávbl por até 10 anos, na formã dos artigos 106 e 107 da Lei n'’
14.133, de 2021.

1.4.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a

aquisição/contratação é nbcessária para a manutenção da atividade administrativa, e

decorre de necessidades pbrmanentes ou prolongadas, sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando o i,studo Técnico Preliminar.

1.5. O contrato oferece maiod detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E bESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1, A Fundamentação da Con+ratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técbicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência
2.2. O obieto da contratação dstá previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/12
ID do item PCA: 216 a 240.

Unidade Gestora: 02009 - Secredaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos
Data de publicação no PNCP: 1+/03/2026;

in"\

3. DESCRIÇÃO DA SOLÜÇÃO COMO UM TODO ÇONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução coÚo um todo encontra-se pormdnorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apÊndice deste Termo de Referência.

Descri

4. REQUISITOS DA CONtRATAÇÃO
4.1. Soluções do grupo de ser+iços

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 [ Fone (45) 3256-8000 – CEP ã5998-100 – Mercedes – PR
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1 Fresagem

Reperfilagem
CAUQ

2 com

Microrrevestimento
asfáltico usinado a frio

3

Remendo superficial
com CAUQ

4

Remendo profundo
com CAUQ para
camadas granulares

5

Sinalização viária durante as indervenções
4.2. Todas as intervenções nd rodovia sob responsabilidáde da Contratada devem seguir
rigorosamente as normas do Man 4al Brasileiro de Sinalização de Trânsito do Conselho Nacional
de Trânsito – CONTRAN e do b/lanual de Segurança Rodo+iária do DER/PR. O Manual de
Segurança Rodoviária do DER/PR pode s4r encontrado no link:
https://www.der.pr,gov.br/Pagina/]$4anual-de-Seguranca-Rodoviaria.
4.3. Sempre que a área de tr4nsição ocorrer em trecho em curva vertical ou horizontal, a
sinalização deve ser iniciada no tr4cho em tangente ou em trecho de melhor visibilidade.
4.4. A sinalização deve permabecer na via apenas pelo tednpo necessário para execução da
intervenção, devendo ser retirada ou coberta quando os serviçbs não tiverem mais interferência
com o tráfego.
4.5. Qualquer sinalização perrdanente que conflito com a sinalização de obras deve ser coberta
durante a execução da intervenção.
4.6. O contratado deve impla4tar, manter, operar e remanéjar a sinalização temporária dos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 L Fone (45) 3256-8000 - CEP ê5998-1 oo – Mercedes – PR
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Consiste em fresar um perdentuaJ de superfície do revestimento
existente na espessura mé[lia de 40 a 50 mm (.podendo este

percentual de área fresada variar de 30 a 100%), limpeza da
superfície fresada com jate+mento de ar comprimido, aplicar a

pintura de ligação e preenêhimento com CAUQ na espessura
média de 40 - 50 mm, em bonformidade com DER-ES-PA-31-
23 e DER-ES-PA-2 1-23.

o pessura
média variando entre 20 mrn a 30 mm, para correção do perfil
transversal do pavimento existente, com a devida pintura de
ligação em conformidade com DER/PR ESPA 21-23 .

Co)erfície de revestimento com grande incidência
de remendos superficiais e/ou profundos com
microrrevestimento asfálticó usinado a frio deve ser aplicada em
trechos descontínuos, tqndo a função de proteção e

rejuvenescimento superficihl, objetivando reabilitação daquela
área de superfície de rojamento. Serviço a ser executado
conforme especificação de berviço DER-ES-PA-30-23 .
Remoção de revesmto as
aplicação da pintura de ligação e substituição por nova mistura
asfáltica de concreto abfáltico usinado a quente, em
conformidade com DER-ES-PA-21-23 .

Consiste em remover aCs) camada(s) granulares defeituosas,
substituir por camadas g[anulares com suporte adequado,
executar a imprimação dá base, executar nova camada de
revestimento em CAUQ e, be necessário, executar drenagem de
)avimento, em conformidade com DER-ES-PA- 13-23 .
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serviços conforme a evolução dasfrentes de trabalho, de forma a conferir segurança ao tráfego e
ao pessoal em serviço, bem como [ninimizar transtornos aos usuários.
4.7. Todos os serviços só pode 41 ser iniciados após a instalação de todos os elementos para uma
sinalização de obra adequada e s#gura a cada local de serviço. Estes elementos devem atender
rigorosamente às normas do Códibo de Trânsito Brasileiro, do Manual Brasileiro de Sinalização
de Trânsito – Volume VII – Sinalização Temporária (CONTRAN n.'’ 973/2022) e do Manual de
Segurança Rodoviária do DER/P.
4.8. Além dos equipamentos 4 vestimentas exigidos por lei e normas de segurança (Lei n'’
6.514, de 22 de dezembro de 1971 e Norma Regulamentadora n'’ 06/1978 e suas atualizações), os

funcionários deverão apresentar-se uniformizados e portarem crachá de identificação preso ao
uniforme e em local visível.

4.9. Sempre que for verindado o aparecimento de interferências que impeçam o
desenvolvimento normal dos servjços e principalmente nos casos em que sua continuidade gere
situações de insegurança a veícÜlos e pedestres, a CONTRATANTE deverá ser acionada de
imediato, para providências.
4.10. Os danos causados a benspúblicos ou de terceiros, acidentes pessoais com funcionários
ou com o envolvimento de terceirds, correrão sob responsabilidade da Contratada. A esta caberão
também os eventuais ressarcimentbs financeiros às vítimas dos danos,

Descrição

/----\

Item Serviço
Bandeirinha A operação com bandeira sinalizadora deve ser utilizada

sempre que houver interrupções no fluxo do tráfego devido
às operações de manutenção e conservação da via. O
trabalhador com bandeira deve atender às especificações do

Manual de Sinalização de Trânsito, Volume VII – Sinalização
Temporária, do CONTRAN e do Manual de Segurança
Rodoviária e Álbum Tipo de Sinalização e Segurança
Rodoviária do DER/PR.

O cone é um dispositivo utilizado para canalização ou
/+-\

Cone de PVC flexí' 11

bloqueio do fluxo veicular, bem como para divisão do fluxo
em desvios. As especificações do cone devem seguir as

recomendações do Manual de Sinalização de Trânsito,
Volumes VI e VII, do CONTRAN, e do Manual de Segurança
Rodoviária e Álbum Tipo de Sinalização e Segurança
Rodoviária do DER/PR.

refletivo

Sinalização horizontal definitiv
e e
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com tinta resina acrílida a

base de água

1

refledivaTacha
bidirecional

2

mr3 Tachão
bidirecional

“As Built”
4.11. A empresa contratada deve fá manter o histórico dos regi$tros georreferenciados, em meios
eletrônicos, das intervenções re4lizadas nos trechos, com o objetivo de fornecer todas as

informações necessárias para o desenvolvimento do “As Built”, cuja responsabilidade da
elaboração é da contratada.

Etapa de execução (paralela à exjcução da obra)
4.12. Nesta etapa devem ser rqgistradas, em capítulo específico nos relatórios mensais da

contratada e da fiscalização, as int+rvenções realizadas no mês de referência.

Etapa de recebimento (fina1 da 4bra)
4.13. Terminada a etapa de exec+ção das obras e serviços, deve ser realizado o agrupamento da
documentação relativa ao histórico das intervenções realizadas, inclusive em meio digital.

Fiscalização
4.14. O Município de Mercedes indicará, um ou mais representantes da Administração para
acompanhar e fiscalizar a execução das atividades inerentes ao objeto contratado, conforme dispõe
o Art. 117 da Lei n.'’ 14.133/2021 4 suas alterações.
4.15. A fiscalização de que tratb esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante ter+eiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios rediqitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não impliea em corresponsabilidade da contratante ou de seus

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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A sinalização horizontal consiste em sinalizar o eixo e os
bordos da pista de rolamento após a correção do
revestimento superficial com microrrevestimento asfáltico
ou reperfilagens em trêchos descontínuos e aplicação de
massas asfálticas polimerizadas, em conformidade com a
especificação de serviço DER-ES-SV-02-23 .

A tacha refletiva bidirecional é um dispositivo de
sinalização utilizado em rodovias para melhorar a
visibilidade noturna e a orientação dos motoristas. As tachas
bidirecionais são aplicadas na superfície da via, geralmente
nas laterais e em áreas de delimitação de faixas,
proporcionando uma guia visual clara para os condutores,
especialmente em condições de baixa visibilidade, em
conformidade com a especificação de serviço DER-ES-SV-

) n

casos especiais indicados em projeto, para melhoria da
segurança rodoviária, em conformidade com a especificação
de serviço DER/PR ES-SV-08/23 .
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agentes e prepostos, de conformidhde com o Art. 120 da Lei no 14.133/2021.
4.16. As atividades de gestão enscalização (técnica e admiÚistrativa) da execução contratual
devem ser realizadas de forma dreventiva, rotineira e sistenlática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalizaçãoou único servidor, desde quê, no exercício dessas atribuições,
fique assegurada a distinção dessa 4 atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa
o desempenho de todas as ações r4lacionadas à Gestão do Contrato.
4.17. Os serviços previstos so 4lente poderão ser executados com a prévia autorização da
fiscalização.
4.18. Na hipótese de comportardento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, serã 4 aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras
previstas no Edital e na legislação jvigente.
4.19. Os critérios para aplicação de penalidades por eventuais inexecuções contratuais, por parte

da empresa contratada, constam n 4s anexos do Edital.

/---\

Subcontratação
4.20. É admitida a subcontrataçÊ

4.20.1. É vedada a su
parcial do objeto, nas seguintes condições:

fcontratação completa ou da parcela principal do objeto da
e em: 56,29% do valor do pbjeto (Restauração/Conservaçãocontratação, a qual consis

Rodoviária).
4.20.2. A subcontrataçã]

4.21. O contrato oferece maior
subçontratação, caso admitida.
4.22. É vedada a subcohtrataçãí
mantiverem vínculo de natureza té.

dirigente do órgão ou entidade cl

licitação ou atue na fiscalização ou
ou parente em linha reta, colateral,

fiea limitada a 1,3% do valor do objeto (Sinalização).
detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
nica, comercial, econômica, ünanceira, trabalhista ou civil com
'ntratante ou com agente público que desempenhe função na

na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou por afinidade, até o terceiro grau.7--\

Garantia da contratação
4.23 . Será exigida a garantia da cbntratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n') 14.133 ,
de 2021, no percentual e condiçõe# descritas nas cláusulas do contrato.
4.24. Em caso opção pelo seguro+-garantia, aparte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo,
até a data de assinatura do contrajo. O adjudicatário terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da

homologação do procedimento, pafa prestação da garantia na modalidade seguro-garantia.
4.25. A garantia, nas modalidadeb caução, fiança bancária e título de capitalização custeado por
pagamento único, deverá ser prest4da em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
4.26. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

Vistoria
4.27. A avaliação prévia do local be execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
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o direito de realização de vistoria brévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, do
setor de Engenharia, de segunda à sexta=feira, das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, até um dia
útil antes da data de realização do brocesso licitatório.
4.28. Serão disponibilizados da+a e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

4.29. Para a vistoria, o represebtante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresen+ando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilit+ção para a realização da vistoria.
4.30. Caso o licitante opte por n§o realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitan+e acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.
4.31. A não realização da vistori4 não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esqu#cimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos

serviços, devendo o contratado asgumir os ônus dos serviços decorrentes.

préVIa

P''=-'\

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto segujrá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: Após a assinatura do contrato.
5.1.2. Descrição detal 6ada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade He execução do trabalho: Conforme descrição nos requisitos de
contratação (item 4 deste l}rmo de Referência).
5,1.3. Periodicidade: A execução do objeto observará a demanda do Município de

Mercedes, sendo estimativ$s os quantitativos fixados na tabela do item 1.1 deste Termo de
Referência.

5.1.4. Projeto executivb: Os projetos executivos, quando necessários, serão elaborados

pelo Município de Merced+s.+H'\

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestado 4 no seguinte endereço: Em estradas e vias asfálticas em todo o

Município de Mercedes/PR.

5.3. Os serviços serão prestado# no seguinte horário: Conforme a demanda.

Materiais a serem disponibilizadbs
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e ute$sílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Especificação da garantia do ser+iço (art. 40, §1', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contratbal dos serviços é aquele estabelecido na Lei nc’ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defqsa do Consumidor).
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Procedimentos de transição e n4alização do contrato
5.6. Não serão necessários pr+cedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser eqecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ IR. 133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento,ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado 4utomatiçamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples abostila.
6.3. As comunicações entre o ófgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalipade, admitindo-se o uso de rnensagem eletrônica para esse fim,
6.4. O órgão ou entidade p#derá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cump lidas de imediato
6.5. Após a assinatura do con+rato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da emprhsa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá inforrtnações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para kxecução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do médodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

P\

outros.

Preposto
6.6. A Contratada designará fo+malmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instruI+nento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratada deverá mant4r preposto da empresa no loc,al da execução do objeto durante
o período de execução dos serviço
6.8, A Contratante poderá recu4ar, desde que justificadamente, a indieação ou a manutenção do

proposto da empresa, hipótese em Hue a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

p-#X\

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deqerá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (LFi n' 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.10. O fiscal do contrato acomphnhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no cobtrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municip41 n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes);
6.11. O fiscal do contrato anotar4 no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contra+o, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observadbs. (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, §l ');
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6.12. Identificada qualquer ineÀatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da ex+cução do contrato, determin4ndo prazo para a correção;
6.13. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contIato, e especialmente:

6.13.1. esclarecer pron+amente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.13.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e com+nicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.13.3. proceder, confo[me cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a plabilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.13.4. adotar as medidhs preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensãoda entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

6.13.5 . conferir e certifiÉar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.13.6. proceder as avaljações dos serviços executados pela contratada;
6.13.7. determinar por tbdos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e r$étodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.13.8. exigir o uso cofreto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.13.9. determinar a fetirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratad+, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as
próprias subcontratadas, qt4e, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.13.10. receber designaéão e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reunjões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na exebução dos serviços ou das obras;

6.13.11. dar parecer técnjco nos pedidos de alterações contratuais;
6.13.12. verificar a correja aplicação dos materiais;
6.13.13. requerer das embresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.13.14. realizar, na formb do art. 140 da Lei Federal n.a 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quanÜo for o caso;
6.13.15. propor à autorid4de competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidaHe;

6.13.16. no caso de obras e serviços de engenharia:
(a) manter pastaatualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s

do CAU referedte aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e

fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-
financeiro e os demais elementos instrutores;
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(b)vistar o diá+io de obras, certincando-se de seu correto preenchimento;
(c) verificar a forreta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos

aspectos ambi4ntais;

6.13.17. outras atividad4s compatíveis com a função.
6.14. A execução dos contratos Heverá ser acompanhada e nscalizada por meio de instrumentos
de controle, que çompreendam a dnensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.14.1. os resultados alfançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.14.2. os recursos hu+nanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.14.3. a qualidade e q$antidade dos recursos materiais utilizados;
6.14.4. a adequação dob serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.14.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.14.6. a satisfação do búblico usuário.

6.15. O fiscal técnico do contratb informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de [nedidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras,i se for o caso.

6.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do con4rato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.17. O fiscal do contrato combnicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual

/H--\

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato é o gbrente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua boncepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, ah. 11):

6.18.1. Analisar a doeu+nentação que antecede o pagamento;
6.18.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômiqo-financeiro do contrato;
6.18.3 . Analisar eventuhis alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.18.4. Analisar os docbmentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.18.5. Acompanhar o Idesenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao dbjeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea '’d" do incisoVI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações oHtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividaHes da Administração;
6.18.6. Decidir provisofiamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

/Hq\

serviÇos;
6.18.7. Efetuar a digitajização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PbqCP);
6.18.8. Preencher o ter+no de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pel4 sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 +- Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 - Mercedes - PR
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6.18,9. Inserir os dadod referentes aos contratos administrativos no Porta1 Naciona1 de

Contratações Públicas (Pt+CP);
6.18.10. Outras atividad#s compatíveis com a função.

6.19. O gestor do contrato aconjpanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à exe+ução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquela+ que ultrapassarem a sua competência.

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIdÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução dlp se dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a [etenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo d4s sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. nã+ produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deikar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deiKar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do se[viço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à

demandada.

/q

7.2.
critérios :

7.2.1 .

A aferição da execução ;ontratual para fins de pagamento considerará os seguintes

Considerando qbe os serviços serão implementados de forma continuada, os
pagamentos serão realizadOs proporcionalmente a parcela de serviço executada, mediante
medição a ser realizada pbr servidor do Município de Mercedes com base na planilha
orçamentária elaborada peja contratada, bem como, emissão da respectiva nota fiscal;
7.2.2. Considerando qUe os serviços serão implementados de forma continuada, as

ART’s deverão ser emkidas pela contratada em conformidade com o serviço
solicitado/executado;
7.2.3 . A avaliação dos berviços executados será realizada com base na verificação dos
prazos e da qualidade do +erviço prestado, levando-se em conta os recursos materiais e

humanos empregados na brestação do serviço, bem como o cumprimento das demais
obrigações decorrentes do bontrato.
7.2.4. As medições e a liquidação serão realizadas após a conclusão dos serviços

executados, quando solicit4dos.

,+\,

Do recebimento
7.3. Ao final de cada etapa exe4utada, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços
executados no período, por meio db planilha e memória de cálculo detalhada.

7.3.1. Uma etapa ser4 considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etap4, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em
sua totalidade.

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados
naquela etapa da execução bontratual, quando for o caso.
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7.4. Os serviços serão recebidds provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediar+te termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e adjninistrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133).

7.4.1. O prazo da disdosição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do cont+atado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal do conjrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado hue comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico
e administrativo.

7.4.3. O fiscal setorialdo contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório
sob o ponto de vista técnicb e administrativo.
7.4.4. Para efeito de r4cebimento provisório, ao final de cada período de faturamento,
o fiscal do contrato irá apUrar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desenjpenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indic4dores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à cdntratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.
7.4.5. Será considerado como ocorrido o recebimçnto provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em hakendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.4.6. O Contratado fi4a obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo Üu em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
inçorreções resultantes da bxecução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou únicamedição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vid a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.4.7. A fiscalização r$o efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas tod+s as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021)
7.4.8. O recebimento brovisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campb e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.4.9. Os serviços podbrão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações con#tantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidadbs.

7.5. Quando a fiscalização forl exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a cdnclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e #dministrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.6. Os serviços serão recebidob definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório9 pelo gest4r do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes

/’'-"\

in\\

serviÇO

procedimentos:
7.6.1. Emitir documen[o comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, qbando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamentedefinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja jrregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusujas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas corrbções;
7.6.3. Emitir Termo $etalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos r4latórios e documentações apresentadas; e
7.6.4. Comunicar a erdpresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalizbção
7.6.5 . Enviar a docum+ntação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquida#ão e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão

7.7. No caso de controvérsia #obre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado $ teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fisdal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamdnto.
7.8. Nenhum prazo de recebim+nto ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na exe4ução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.9. O recebimento provisório bu definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem 4 responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

in\

Liquidação
7.10. Recebida a Nota Fiscal ou @ocumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na foIma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementosnecessários e essenciais do documento, tais como :

a) o prazo de validade,

b) a data da emissão;

c) os dados do contrat4 e do órgão contratante;
d) o período respectiv(+ de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque db valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresendação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta fica@ sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
7.13. Sem prejuízo do disposto nhs subitens que seguem, o faturamento deverá ser protocolado,
em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue,

de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

/pb\
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a) nota fiscal/fatura, cbm discriminação resumida dos serviços executados9 número da

licitação, número do cont fato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos

pelo Município e incidebtes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar
convenientes, não aprese4tar rasura c/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável
Técnico;

b) cópia da guia de +ecolhimento da Previdência Social – GPS doCs) mês(s) de

execução por obra(s), d4vidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do
SEFIP/GFIP com as folbas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como

comprovante(s) de transbissão doCs) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e

cópia(s) da(s) guia(s) de fecolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

FGTS doCs) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s)9 de

conformidade com o demOnstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra
contratada;

.'-n'\

i. deverão ser 4presentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS

da obra contratada, bevidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura

do contrato e o prideiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o

comprovante do últjmo recolhimento realizado.

c) prova de inexistên4ia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

d) cópia da folha de p4gamento dos empregados da obra contratada;

e) Planilha de Mediçãd – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com

cronograma físico-financejro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os

valores faturados, corres$ondam às atividades e aos respectivos índices percentuais

discriminados e informadds pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota
fiscal/ fatura.

7,14. A Nota Fiscal ou Fatura dEverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada pormeio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediabte consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nc) 14.133/2021.

7.15. A Administração deverá r4alizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas do edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão Óu entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indidetas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N' 3, DE 26 DE ABRIL DE

7,16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, bpresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do con+ratante.

2018)

/+'\
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7.17. Não havendo regularizaç{o ou sendo a defesa considérada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos rdsponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bemcomo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertine+tes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo aHministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

7.19. Havendo a efetiva exeçuçào do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do cdntrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

defesa

SICAF/-n'\

Prazo de pagamento
7.20. O pagamento será efetuad4 no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conformb seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dibs contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada 641 todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.') 043, de 24 de março de 2023.
7.21. No caso de atraso pelo Cbntratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo finhl do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPC4-IBGE de correção monetária.
Forma de pagamento
7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária
(a critério do Município) para +rédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.23. Será considerada data do pbgamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária paIJp pagamento.
7.24. A última parcela, e respec[ivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez

por cento) do valor total do cont fato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mÍnimo para a última medição.
7.25. Quando do pagamento, serg efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentem4nte do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislaçãd vigente.

7.26. o contratado regularme4te optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006t não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aqUele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, p+r meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na rêferida Lei Complementar.

7.26.1. Nos termos do l)ecreto Municipal n.' 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem !emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regrasÊrelativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –

/+b\
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IRRF. O referencial nordativo a ser utilizado, para i:dentifiçação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou fat}rras como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 Qua que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, cohforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencjal normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do $1unicípio de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federai – PIS, ÇOFINS e CSLL – não serãó objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarqui4s e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

r-\.
Cessão de crédito

7.27. É admitida a cessão de dir{itos creditícios, conforme asregras deste presente tópico.
7.27.1. As cessões de c+édito dependerão de prévia aprovação do contratante.
A eficácia da cessão de crédito, em relação à Adrhinistração, está condicionada à7.28

celebração de termo aditivo ao corKtrato administrativo.
7.29. Sem prejuízo do regular atEndimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagar$entos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, beni como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar cord o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais od creditícios, direta ou indiretêmente, conforme o art. 12 da Lei
n') 8.429, de 1992, nos termos do darecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.30. O crédito a ser pago à c4ssionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamentO e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de padamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, qubndo for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração .

7.31, A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contr+tado.

in'-\

8. FORMA E CRITÉRIO
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de jujgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionhdo por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a fodma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PRE(,'0.

DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

Regime de execução
8.2. O regime de execução do cfntrato será empreitada por preço unitário.
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Critérios de aceitabilidade de pdeços
8.3. Ressalvado o objeto ou p4rte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o
critério de aceitabilidade de preçoÉ será o valor global estimado para a contratação.

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio ejetrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos
e os preços unitários tidoscomo relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3'’, da Lei n'’
14.133/2021);

8.4. Para o objeto ou parte delesujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de
aceitabilidade de preços será:

8.4.1. valor global: cobforme valor estimado da licitação.
8.4.2. custos unitários [elevantes: itens 1.3, 1.4, 1.9, 1.12, 4.1 e 4,4, da planilha anexa
ao edital.

/+-\

Exigências de habilitação

8.5. Para fins de habilitação, dqverá o licitante comprovar os seguintes requisitos :

Habilitação jurídica
8.6. Pessoa física: cédula de idkntidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identifibação em todo o território nacional;
8.7. Empresário individual: idscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sed4;
8.8. Microempreendedor IndiVidual - MEI; Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitaç#o ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-nekocios/pt-br/empreendedor;
8.9. Sociedade empresária, so+iedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato 4ocial no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva #cde, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.10. Sociedade empresária estfangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da UnIão e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucurqal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DRIEI/ME n'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.11. Sociedade simples: inscriçbo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada del documento comprobatório de seus administradores;
8.12. Filial, sucursal ou agêndia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou 4gência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tqm sede a matriz
8.13. Os documentos apresentadbs deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

/+\\
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Habilitação fiscal, social e trabajhista
8.14. Prova de inscrição no Cadhstro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fí4cal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda N4cional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) 1)or elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria C4njunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Proéuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa bu positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabajho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943;
8.18. Prova de inscrição no cad4stro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu r4mo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade co 41 a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercí+io contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja codsiderado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição m4diante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra eqüivalente, na forma da lei.
8.21. o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferencjado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição dos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financ4ira
8.22. certidão negativa de insolvÊncia civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa fígica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 4'’9

inciso II, alínea “c”, do Decreto Mbnicipal n.c) 160, de 2023), ou de sociedade simples;
8.23. certidão negativa de falên+ia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n'’
14.133, de 2021, art. 69, caput , in4iso Il);
8.24. Balanço patrimonial, dem$nstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exedcícios sociais) comprovando:
8.25. índices de Liquidez Ger41 (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);
8.26. As empresas criadas no 4xercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e podefão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura: e
8.27. Os documentos referidos &cima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há meNos de 2 (dois) anos,
8.28. Os documentos referidos dcima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para tranbmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

#n\
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8.29. Caso a empresa licitante 4presente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Sblvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para

fins de habilitação capital mínirdo não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação.
8.30. As empresas criadas no bxercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e pod4rão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n'’ 14.133, de 2021, brt. 65, §l'’).
8.31. O atendimento dos índiced econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissionbl habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, que

deverá conter cálculos realizadas 4través das seguintes fórmulas:/--\

LG= Índice de liquidez geral (indibador da capacidade de solVênGia a longo prazo)

Ativo Circulante + RealizáVel à Longo Prazo

t

LC= Índice d, liquide, ,„„„te (!„di,,dor da capacidade de solvência a curto prazo, utilizando
valores disponíveis e conversíveis a curto prazo)

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

SG= Solvênçia Geral

Ativo Total
SG =

aonm-i=ma -vo Não Circulante
'’--\

8.32. Nos termos do § 4., do art. h76, da Lei n.' 6.404/76, dos itens 3.17 e 8.1 da NBC TG looo,

aprovada pela Resolução CFC n.'’ 1.255/09, e do item 26 da ITG 1000, aprovada pela Resolução
CFC n.' 1,418/12, a elaboração day Notas Expliçativas é obrigatória, nos casos em que se verifica
a incidência das citadas normas.

Qualificação Técnica
8.33. Declaração de que o licitan É tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrjgações objeto da licitação;

8.33.1. A declaração acijna poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contrataçgo

8.34. Registro ou inscrição da edpresa na entidade profissional competente: Conselho Regional
de Engenharia9 Arquitetura e Agr4nomia – CREA9 ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo –
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CAU, em plena validade.
8.35. Sociedades empresárias egtrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no

momento da assinatura do contr4to, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.
8.36. Apresentação doCs) profi#sional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução
de obra ou serviço de caracterísdicas semelhantes (qualificação técnico-profissional), também
abaixo indicado(s):

8.36.1. Declaração, assibada pelo representante legal da proponente, de que manterá na

obra um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, corresponsável na gerência dos
serviços, indicando o norde e o número da inscrição junto ao CREA/CAU, cujo nome
deverá constar na Anotdção de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica [RRT) relativa à obra objeto da presente licitação ÇANEXO IIy,
8.36.2. A declaração êxigida acima ÇANE:XO II) deverá ser acompanhada de
"Certificado de Acervo lécnico Profissional – CAT" do responsável(eis) técnico(s)
indicado(s), emitido(s) pel 4 '’Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e {Urbanismo – CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de

semelhante complexidade }ecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada
(para os fins da presente exjgência, considera-se parcela de maior relevância técnica e valor
significativo: macadame deco britado preenchido c/ brita graduada (mecânico); brita
graduada 100% PI (+recânica); reperfilagem c/ C.B.U.Q. (massa fina); e

microrevestimento asfálti&o a frio.
8.37. Declaração, assinada pelb representante legal da proponente, de que, declarada
adjudicatária do objeto da pres 4nte licitação, disporá de pessoal técnico e equipamentos
necessários à execução da obra ÇÁNEXO III)-,
8.38. O(s) profissional(is) indic4do(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admitidaja sua substituição por profissionais de experiência equivalente
ou superior, desde que aprovada pqla Administração.
8.39. Comprovação do vínculo e4tre o(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra e a licitante,
mediante uma das seguintes forma

8.39.1, Carteira de Trabàlho;
8.39.2. Certidão do CRÉA;
8.39.3. Certidão do CA
8.39.4. Contrato Social;

8.39.5. Contrato de pres+ação de serviços;
8.39.6. Contrato de Tradalho registrado na DRT;
8.39.7. Pré-contrato de Órestação de serviços ou declaração de vínculo futuro.

8.40, Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superio+ com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões du atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo co+selho profissional competente, quando for o caso (qualificação
técnico-operacional).

/o\

,n--\
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8.40.1. Em se tratando Üe obras ou serviços de engenharia, a exigência de que trata este
subitem deverá ser atendida mediante a apresentação de Certidão de Acervo Operacional
(CAO), emitida pela CREA (Resolução CONFEA n.'’ 1.137, de 31 de março de 2023), ou
de Certidão de Acervo Té+nico-Operacional (CAT-O), emitida pelo CAU (Resolução n.'’
93, de 7 de novembro de 2014).

8.41. Para fins da comprovaçã4 de que trata o subitem anterior, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados coIn as seguintes características mínimas:

DESCRIÇÃO DOS SE+VIÇOS 1
Macadame seco britado

!raduada (mecânico);
preebchido c/ brita

,'---'\ 168,00 M3 T ou 800,00 M2

Brita grad„ad, l00% pl (mecâ„i,b); 160,00 M3 ou 800,00 M2

ReperHlagem c/ C.B.U.Q. (massa nna); 197,18 T ou 2.600,00 M2 ou 78,00 M3

Microrevestimento asfáltico a friob 6.312,00 M2

e ovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados dxecutados de forma concomitante

8.42.1. Os atestados de 4apacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa lici+ante.
8.42.2. O licitante dispdnibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contrat4do, dentre outros documentos.

l-pn'\ 9. ESTIMATIVAS DO VALbR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da c$ntratação é de R$ 1.007.318,20 (um milhão, sete mil, trezentos

e dezoito reais e vinte centavos), c+nforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é disp4nsada nos termos do art. 7', § 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Dedreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos i+cisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada),

VII (casos de guerra, estado de def4sa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação

da ordem), VIII (emergência e cal4midade pública) do art. 75 e do § 70 do art. 90 (remanescente

de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 2021 ;

( ) III - contratação di[eta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a
simplicidade do objeto ou o mod4 de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo

técnico preliminar e análise de ris40, o que deverá ser devidamente justificado no documento de

formalização da demanda;
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( ) IV - mediante justifichtiva, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor
ou baixa complexidade.

10.2. Segue em anexo a anális+ de riscos relativa a contratação pretendida.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAtbENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município.
11.2. A contratação será atendipa pela seguinte dotação:
02.009.15.452.0008.2042 – Gest}ão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 33390399999, 333903054, 333903024
Fonte de recurso: 505,1511

r\

02.009.15.452.0008.2045 – Gestão do Sistema Viário Urbano.
Elemento de despesa: 33943054, 33903024
Fonte de recurso: 505,512

02.009.26.782.0010.2048 – Gerinciamento da Infraestrutura Rural.

EI,m,nt, d, despesa, 333l0399999, 333903054, 333903024
Fonte de recurso: 000, 504, 505

11.3. A dotação relativa aos e;ercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARtICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação 4e empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas c$nsorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórciotanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de out 4a forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, cash contrário, concorreriarr! entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 2242003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmedte, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

I) A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas

em consórcio deve ser vdrificada caso a caso;

11) Tratando-se de oÜjeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pbde ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam na+uralmente competidoras entre si, açordassem para participar da

licitação;

'+-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao(ãmercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes. pr.gov.br
Página 1 46

& 1 8



unicípio de Mercedes
Llqs& Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 32/2026
Processo LicitatÓrio yI' 69/2026

III) A participação de bonsórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se

mais apropriada para a cbnsecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnjca e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não terialq capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras

que demandam tecnologih sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o expos]o, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoant4 os motivos a seguir expostos:

I) O objeto da prebente contratação não envolve obra e/ou serviços de alta

complexidade técnica neb apresenta grande vulto financeiro;
Il) Deve-se primar, do presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pr+tendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
III) A vedação quanto E participação de consórcio de empresas na presente contratação

não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de obra e/ou serviços

comuns, não sendo aprop[iada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;

IV) Uma análise prelibinar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar o dbjeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórcio .

/--'-\

lercedes, 23 de março de 2026.

Nilma Eger
Assistente Administrativa

=\
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ANEXO II

MODELO DE DEC4ARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A, Ag„,t, d, c„,t„t,çã,/c„„iq,ã, d, c„,t„t,çã, d, M„nicípi, de Mercedes

Referente: Edital de PREGÃO i.' ,/2026 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto: Contratação de empreba especializada na execução de serviços de manutenção e

conservação rotineira de estr idas e vias, com fornecimento de ligantes betuminosos;
manutenção de sinalização, cdm fornecimento de sinalização provisória, atendendo as

necessidades do Município de Njercedes/PR.

/'-n\

Conforme o disposto no Ebitat acima mencionado e de acordo com a Resolução n.' 218 de
29/06/1973 e n.'’ 1.025, de 30/10/2009, do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia, e/ou Resolução n' 91, de 9/10/2014, do CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil, declaramos que o resdonsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida
licitação, é:

Nome Especialidade mr
.U n'’ I registro

Assinatura do Responsável técnico

''b\

_(local)1, em de de 2026.

_(assinatura).

mpresa e quati$cação do mesmo(Representl lte da é
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ANEXO III

MODELO bE DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Ao Agente de Contratação/ComisÉão de Contratação do Município de Mercedes

Referente: Edital de PREGÃO .' x/2026 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

/'-b\ Objeto: Contratação de emprEsa especializada na execução de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estfadas e vias, com fornecimento de ligantes betuminosos;
manutenção de sinalização, dom fornecimento de sinalização provisória, atendendo as

necessidades do Município de Mercedes/PR.

Deçlaramos para ob fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade PRÉ,GÃO N.' xx/2026, instaurado por este Município, que se nossa

empresa for declarada adjudicatár[a do objeto :

a) Manteremos durante à execução dos serviços, na qualidade de corresponsável na
gerência dos mesmos, oCa) EngeNheiro(a) Civil (ou outro profISsional capacitado) , Senhor(a)

, inscrito junto bo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia – CREA, sob n.'’

b) Di,p„,m„ d, p„„,1 +é,„i,, „„„,á,i, p„, , exe,uçã, do objeto contratual;

,) Di,p„,m„ d, ,q„ip,4,„t„ „„„,á,i„ à ,,„„çã, do objeto do contrato.
''n"'\

Por ser expressão verdade, firmamos a presente.

.(local) , em de de 2026.

.(assinatura).

(Rehreseyúante da empresa e qualifIcaÇão do mesmo)
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ANEXO IV

MAPA DE RISCOS

OBJETO: Contratação de empdesa especializada na execução de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estradas é vias, com fornecimento de ligantes betuminosos; manutenção
de sinalização, com fornecimenko de sinalização provisória, atendendo as necessidades do
Município de Mercedes/PR.

,n\ RISCOS DO PROCESSO DE EONTRATAÇÃO :

1. RISCOS – FASE DE PLANEkAMENTO
c o

r ixo =Im1)acM
o M da licitação ou não atendimento da necessidade.

otencial:

Ação
Preventiva :

Médio

r
diálogo com idteressados, formalizar o Termo
de Referência.

mnaTii]maMaG?ã;

Responsável: Secretaria

responsável

Ação de
Contingência:

Responsável: Pregoeiro,
Prefeito.

2. RISCOS – FASE DE LICITÀCÃO
s

o ixo –r o a
o Te ecessidade institucional e aumento de custos
lotencial: 1 licitação ou nãb utilizar a dotação orçamentária Dlaneiada.

o iv Conte, com) Responsável:
Preventiva: 1 publicação e e&igências razoáveis, e seguindo

o calendário lekal e administrativo.

Médio

para refazer a
pn'\\

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria)
Equipes
envolvidas
(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

o a r
Contingência: f eventualmente necessárias, no menor prazo

possível.

3. RISCOS – (,ESTÃO DO CO. TRATO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@Mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

1 www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 50



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 32/2026
Processo Licitatório n'’ 69/2026

Risco 3
Probabilidade:
Dano
Hotencial:

Ação
Preventiva:

) 0

Baixo Imc –a
Inexecução dd objet;maso na conclusão.

Médio

s

necessária, injciado e cumprido dentro do
cronograma e4tabelecido.

NotincFalc M)
prazo, sob perja das cominações legais.

Responsável: Fiscalização e
Direção
Administrativa
Fiscalização e
Direção
Administrativa

Ação de
Contingência:

Responsável:

/=\

4. RISCOS – GESTÃO DO coNTRATO
s nformidhde com as especificações.
r Tnrii o o c

a 1 monalidade, dimensões,
'otencial: I etc...

o o ve s

Preventiva: 1 execução está !sendo conforme especificado. 1 l Contrato

o mmo s

Contingência: 1 acordo com o hue foi contratado. 1 l Contrato

do

5. RISCOS – GESTÃO DO coNTRATO
s de Dagdmento.
r Tmo a

a mprimeÓto de obrigação da própria administração.
'otencial :

Ação
Preventiva :

Médio

/'n\\ o
fiscal.

Responsável: Fiscal do
Contrato/
Contabilidade
Fiscal do
Contrato/
Administração

o i r

Contingência: 1 que impedem ou dificultam o pagamento,
inclusive liberàção de recursos.
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MAP. DE RISCOS (CLASSIFICAÇÃO)

I
M
P

A
C

T
0

Muito Alto 5

ft

Médio

MédioAlto 4

Médio 3

Médio

Médio

Médio

Médio

Médio.'n-'\ Baixo 2

Muito baixo
1

Médio

Médio 1 Médio

1

Raro

2

Pouco
Provável

3

Provável

4 5

Muito Praticamente
Provável certo

PROBABILIDADE

Mercedes, 23 de março de 2026.

#o\
Edson Knaul

SECR#.TÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADNIINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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ANEXO V
EStUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empreba especializada na execução de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estradas e vias, com fornecimento de ligantes betuminosos; manutenção
de sinalização, com fornecime#to de sinalização provisória, atendendo as necessidades do
Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
,'-n\

Núrnero do Processo Administrativo:

Área Requisitante: Secretaria d# Viação, Obras e Serviços Urbanos

Conforme a Lei n' 14.133, de 2d2 1, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendjmento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonst[ar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente docurbento contempla estudos para a contratação de solução que

atenderá à necessidade especificaHa no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadam4nte e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com a+ normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRiÇÃO DA NECÉSSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do in+eresse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

2021 )
/''-n\

Descreva a sua necessidade:

A presente contratação tem por o$jeto a contratação de empresa especializada para a execução de
serviços de manutenção e consqrvação rotineira de estradas e vias públicas, manutenção de
sinalização viária, fornecimento dê sinalização provisória e fornecimento de ligantes betuminosos,
visando atender às demandas do hhunicípio de Mercedes.
A necessidade da contratação dec$rre da constante utilização e desgaste natural das vias urbanas e

rurais, agravados por fatores clirdáticos, tráfego intenso de veículos leves e pesados, bem como
pela ação do tempo, o que comp 4mete as condições de trafegabilidade, segurança e conservação
da malha viária municipal.
A manutenção preventiva e corretIva das estradas e vias é indispensável para garantir a mobilidade
da população, o escoamento da brodução agrícola, o transporte escolar, o acesso aos serviços
públicos de saúde e demais atividbdes essenciais. Da mesma forma, a manutenção da sinalização
horizontal e vertical, bem como o fornecimento de sinalização provisória durante intervenções, são

medidas fundamentais para assedurar a organização do tráfego e a segurança de condutores e
pedestres.
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O fornecimento de ligantes bet+lminosos mostra-se igualmente necessário para a execução de

serviços de tapa-buracos, reco+lposição de pavimentos e demais intervenções emergenciais,
contribuindo para a durabilidade das vias e evitando a ampliação de danos estruturais que possam

gerar custos mais elevados futurdmente.
Considerando que a demanda $or tais serviços é contínua e que a estrutura operacional do
Município, por si só, não conseêue atender de forma plena e tempestiva todas as necessidades
existentes, a contratação de empr+sa especializada permitirá maior agilidade, eficiência e qualidade
na execução dos serviços, gadantindo melhores condições de tráfego, segurança viária e

preservação do patrimônio públiqo.
r \

2. ALINHAMENTO COtVi PCA
Fundamentação: Demonstraçã b da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de mddo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de 2021).

O obieto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026,

MlmeALLgç=pjE
link do PNCP: https://pncp.go+.br/app/pca/95719373000123/2026/12
ID do item PCA: 216 a 240.

Unidade Gestora: 02009 - Secrbtaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos

Data de publicação no PNCP: +3/03/2026;

conforme

3. REQUISITOS DA CONtRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dob requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sÜstentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

Descreva os requisitos da contr4

3.1. Soluções do grupo de se]

me Serviço

tação:
'iços

Descrição
Consist ne

23

me fresar um percentual de superfície do
revestimento existente na espessura média de 40 a 50 mm
(podendo este percentual de área fresada variar de 30 a 100%),
limpeza da superfície fresada com jateamento de ar
comprimido, aplicar a pintura de ligação e preenchimento com
CAUQ na espessura média de 40 - 50 mm, em conformidade
com DER-ES-PA-31-23 e DER-ES-PA-21-23 .

mm (=AU(2, com polímero, na
espessura média variando entre 20 mm a 30 mm, para correção
do perfil transversal do pavimento existente, com a devida
pintura de ligação em conformidade com DER/PR ESPA 21-

2 Reperfilagem
CAUQ

com

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555
e-mail: licitacao@1
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3 Microrrevestimento
asfáltico usinado a fril

Correção da superfície de revestimento com grande incidência
de remendos superficiais e/ou profundos com
microrrevestimento asfáltico usinado a frio deve ser aplicada
em trechos descontínuos, tendo a função de proteção e
rejuvenescimento superficial, objetivando reabilitação daquela
área de superfície de rolamento. Serviço a ser executado
conforme especificação de serviço DER-ES-PA-30-23.
Remoção de revestimento asfáltico existente defeituoso,
aplicação da pintura de ligação e substituição por nova mistura
asfáltiça de concreto asfáltico usinado a quente, em
conformidade com DER-ES-PA--21-23 .

Consiste em remover aCs) camada(s) granulares defeituosas,
substituir por camadas granulares com suporte adequado,
executar a imprimação da base, executar nova camada de
revestimento em CAUQ e, se necessário, executar drenagem
de pavimento, em conformidade com DER-ES-PA-13-23 .

4 e

com CAUQ
/H'\

5 e

com CAUQ par4

camadas granulares

Sinalização viária durante as i4tervenções

3.2. Todas as intervenções n& rodovia sob responsabilidade da Contratada devem seguir
rigorosamente as normas do Madual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do Conselho Nacional
de Trânsito – CONTRAN e do 1 Manual de Segurança Rodoviária do DER/PR. O Manual de
Segurança Rodoviária dd DER/PR pode ser encontrado no link:
https://www .der.pr.gov.br/Pagina®[anual-de-Seguranca-Rodoviaria.

3.3. Sempre que a área de tr4nsição ocorrer em trecho em curva vertical ou horizontal, a
sinalização deve ser iniciada no t#cho em tangente ou em trecho de melhor visibilidade
3.4. A sinalização deve permdnecer na via apenas pelo tempo necessário para execução da
intervenção, devendo ser retirad4 ou coberta quando os serviços não tiverem mais interferência
com o tráfego.

in\\

3,5. Qualquer sinalização perm}
durante a execução da intervençã

lente que conflito com a sinalização de obras deve ser coberta

3.6. O contratado deve impladtar, manter, operar e remanejar a sinalização temporária dos
serviços conforme a evolução dasl frentes de trabalho, de forma a conferir segurança ao tráfego e
ao pessoal em serviço, bem como minimizar transtornos aos usuários.

3.7. Todos os serviços só podeÚ ser iniciados após a instalação de todos os elementos para uma
sinalização de obra adequada e skgura a cada local de serviço. Estes elementos devem atender
rigorosamente às normas do CódiÉo de Trânsito Brasileiro, do Manual Brasileiro de Sinalização
de Trânsito – Volume VII – Sinajização Temporária (CONTRAN n.'’ 973/2022) e do Manual de

Segurança Rodoviária do DER/P_

3.8. Além dos equipamentos e
de 22 de dezembro de 1977 e

funcionários deverão apresentar-:
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555

e-mail: licitacao@1

)stimentas exigidos por lei e normas de segurança (Lei n') 6.514,
forma Regulamentadora n'’ 06/1978 e suas atualizações), os

uniformizados e portarem crachá de identificação preso ao
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uniforme e em local visível.

3.9. Sempre que for veriãcado o aparecimento de interferências que impeçam o
desenvolvimento normal dos sejviços e principalmente nos casos em que sua continuidade gere
situações de insegurança a veí4ulos e pedestres, a CONTRATANTE deverá ser acionada de
imediato, para providências.

3.10. Os danos causados a benb públicos ou de terceiros, acidentes pessoais com funcionários ou
com o envolvimento de terceirc]s, correrão sob responsabilidade da Contratada. A esta caberão
também os eventuais ressarcimebtos financeiros às vítimas dos danos.

Serviço
Bandeirinha

Item
1

2 o
refletivo

Sinalização horizontal definitiv.
me To

maHzããã–Gaia
com tinta resina acrílil

1

a base de água

refleti+aTacha
bidirecional

2
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Descrição

A operação com bandeira sinalizadora deve ser utilizada
sempre que houver interrupções no fluxo do tráfego devido
às operações de manutenção e
conservação da via. O trabalhador com bandeira deve
atender às especificações do Manual de Sinalização de
Trânsito, Volume VII – Sinalização
Temporária, do CONTRAN e do Manual de Segurança

Rodoviária e Álbum Tipo de Sinalização e Segurança
Rodoviária do DER/PR.

O cone é um dispositivo utilizado para canalização ou
bloqueio do fluxo veicular, bem como para divisão do
fluxo em desvios. As especificações do cone devem seguir
as recomendações do Manual de Sinalização de Trânsito,
Volumes VI e VII, do CONTRAN, e do Manual de

Segurança Rodoviária e

Álbum Tipo de Sinalização e Segurança Rodoviária do
DER/PR.

Descrição

A sinalização horizontal consiste em sinalizar o eixo e os
bordos da pista de rolamento após a correção do
revestimento superficial com microrrevestimento
asfáltico ou reperfilagens em trechos descontínuos e
aplicação de massas asfáltiças polimerizadas, em

conformidade com a especificação de serviço DER-ES-
SV-02-23 .

A tacha refletiva bidirecional é um dispositivo de

sinalização utilizado em rodovias para melhorar a
visibilidade noturna e a orientação dos motoristas. As

tachas bidirecionais são aplicadas na superfície da via,
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geralmente nas laterais e em áreas de delimitação de
faixas, proporcionando uma guia visual clara para os
condutores, especialmente em condições de baixa
visibilidade, em conformidade com a especificação de
serviço DER-ES-SV-06-23 .

m ação)

casos especiais indicados em projeto, para melhoria da

segurança rodoviária, em conformidade com a

especificação de serviço DER/PR ES-SV-08/23 .

3 Tachão
bidirecional

=Õli-v=

in\
“As Built”

3.11. A empresa contratada de+erá manter o histórico dos registros georreferenciados, em meios
eletrônicos, das intervenções réalizadas nos trechos, com o objetivo de fornecer todas as

informações necessárias para 4 desenvolvimento do “As Built”, cuja responsabilidade da
elaboração é da contratada.

Etapa de execução (paralela à e{ecução da obra)
3.12. Nesta etapa devem ser registradas, em capítulo específico nos relatórios mensais da

contratada e da fiscalização, as iÜtewenções realizadas no mês de referência.

Etapa de recebimento (final da h)bra)

3.13 . Terminada a etapa de ex4cução das obras e serviços, deve ser realizado o agrupamento da

documentação relativa ao históriqo das intervenções realizadas, inclusive em meio digital.

Fiscalização

3.14. O Município de Merced és indicará, um ou mais representantes da Administração para
acompanhar e fiscalizar a execÚção das atividades inerentes ao objeto contratado, conforme
dispõe o Art. 117 da Lei n.'’ 14.1}3/2021 e suas alterações.
3.15. A fiscalização de que trbta esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante te[ceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios red[bitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, dão implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei n' 14.133/2021.

3.16. As atividades de gestão 4 fiscalização (técnica e administrativa) da execução contratual
devem ser realizadas de forma Óreventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores9 equipe de fiscalizaçãd ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições,
fique assegurada a distinção dkssas atividades e, em razão do volume de trabalho, não
c.omprometa o desempenho de topas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

/=\

3.17. Os serviços previstos sohente poderão ser executados com a prévia autorização da

fiscalização.
Na hipótese de comportamento cdntínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação
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à qualidade exigida, serão apticbdas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas
no Edital e na legislação vigent+.
Os critérios para aplicação de Óenalidades por eventuais inexecuções contratuais, por parte da
empresa contratada, constam nos anexos do Edital.

4. ESTIMATIVA DAS QtjANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas dRs quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos qué Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibijitar economia de escala; (inciso IV do § lc> do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021)./='-\

Indjque os quantitativos :

Item lobjeto W1 (

1

2

3

4

5

6

IDemolição mecânica de davimento 1 m3 820

80

l420

1400

}80

IDemolição manual de pa+imento 1 111 3

c se )

1(mecânico) para remendojprofundo

B,it, g„d„ada 100% Pl (Óecânica) para remendo profundom=

IBrita graduada l00% PI (banual) para remendo profundo 1 rT1 3

IImprimação
jconservaÇão/restauraÇão,

jtransporte de emulsão

Mrmeabilizante
exclusive fornecimento

para
ejm2 12.400

/--\ E7

8

9

10

IFresagem descontínua a fdio 1 1T1 3
150

8.900r o

Iforneçimento e transporte Pa emulsão

e 1 a), Itu
jexclusive fornecimento e t[ansporte do CAP (até 10.000t) I'--
e único),1,

n

1492,96

jexclusive fornecimento e t[ansporte do CAP
154,2

11

12

13

r usivel,n
Ifornecimento e transporte Ho CAP 1 "'

130,84

15.780em fibra), descontínuo,1_,
jexclusive fornecimento e t+ansporte da emulsão

c ica basejlm,

Ide água
1300
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14

15

16

ITacha refletiva bidirecioÀal unid

junid

120

170

12

ITachão refletivo bidireci&nal

IFornecimento e instalaçãb de cavalete de madeira junid

17 Mc e

Ih=75cm para sinalização jprovisória
190

18

19

20

21

22

23

24

25

IFornecimento de CAP-54/70 Itn 135,19

in\
IFornecimento de emulsã4 asfáltiça EAI para imprimação jtn

IFornecimento de emulsãd asfáltica RR- IC Itn

12,11

5,51

Fornecimento de emulsãl asfáltica RC-1 C-E com polímero Itn l22,09

ITran,p,rtc de ,im,„t, „+álti,, CAP-50/70 („,i„,) Itn.km 120.726,91

16.120,66IT„„,p,,t, d, ,m„1,ã, (t,b,h,) Itn.km

unid

junid

I Ad,„i„i,t„çã, 1,,,1 1

IMobilização

Classificação dos bens/serviços
( x ) Comuns.
( x ) Continuado.

( ) Especiais.
( ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens}serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamebte definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é clas&ificado como continuado, uma vez que a aquisição/contratação
é necessária para a manutenç#o da atividade administrativa, e decorre de necessidades

permanentes ou prolongadas.

/’-\

Vigência da contratação (no ca40 de fornecimentos contínuos):
( X ) Plurianual ( ) Não plurianual.

Justificativa: A vigência plurianbal, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realizadão de prorrogações sucessivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidad+ da realização de novo, moroso e caro procedimento licitatório.

5. LEVANTAMENTO DE ]+IERCADO
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Fundamentação: Levantamentb de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômIca da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do

art. 18 da Lei na 14.133, de 202+).

Identificação das soluções

Id IDescrição da soluçã, (,„ +,„á,i,)
1

2

jcontratação d, ,mp„„ „$„i,li,,d, p„, , „,li,,çã, d„ „„iç.,.

/+\ IExeGUÇão dos serviços por Equipe própria do município.

Análise comparativa de soluçõbs

Requisito lsolução jsim INão

Ix

INão se Aplica

A Solução encontra-se implantaàa em outro órgão@
Iou entidade da Administração P+blica? lsolução 2 lx

A Solução atenderá satis}atoriamente
expectativas da Administração?

as lsolução 1
Ix

lsolução 2 Ix

Ix
A Solução trará economia para a ,dministração?

SoluÇão 1 x

SoluÇão 2

Análise comparativa de custos bas soluções inviáveis
A solução 2 torna-se inviável, pbis há insuficiência de servidores no quadro de pessoal, com
disponibilidade funcional e carg4 horária compatível para a realização dos serviços necessários
para a manutenção asfáltica b torna-se essencial a contratação de serviços externos
especializados. Dessa forma, a cohtratação de serviços terceirizados se apresenta como a solução

mais viável para assegurar a exequção destas manutenções e conservações.

/+\

6. ESTIMATIVA DO VALÓR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa dÓ valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de çál+ulo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Admjnistração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § 1'’ 40 art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratàção
Valor estimado da solução escolbida: Aproximadamente R$ 1.007.318,20 (Um milhão, sete mil,
trezentos e dezoito reais e vinte cebtavos).
Parâmetros utilizados: Os preço4 unitários que deram origem ao valor do orçamento referencial

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ] Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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foram extraídos do Referencial de Custos do DER/PR, data-base: Agosto/2025, conforme
Orçamento do DER-PR.
Metodologia utilizada: Valor eqtipulado pelo orçamento, com base na tabela DER/PR.

7. DESCRIÇÃO DA SOLÜÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da Êsolução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técni+a, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14,133 ,
de 2021)

/Hq\ Descreva a solução como um t4do:
O processo de contratação de er$presa especializada permitirá com maior eficiência a execução
de serviços de restauração, recapbamento e manutenção de pavimentação asfáltica em ruas e vias
do Município de Mercedes, atendendo de maneira satisfatória a demanda da Secretaria de Viação,
Obras e Serviços Urbanos.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas Óara o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do g 1'’ do art. 18 da lei n' IR.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso II, da Lei na 1l4.133/2021 prevê que as licitações atenderão ao princípio do
parcelamento sempre que este fod tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Por sua vez,
o §l'’ do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação do princípio em questão, deverão ser

consideradas a responsabilidade técnica, o custo para administração, bem como o dever de buscar
a ampliação da competição, evitaddo concentração de mercado. Diante do exposto, concluiu-sep no

presente caso, pela necessidade de mitigação ao princípio do parcelamento. Isso porque, a
adjudicação do objeto em lote ani+o garante a uniformidade da qualidade e tamanho dos materiais,
minimizando o risco de variaçõesque poderiam comprometer a integridade estrutural. Também a
responsabilidade técnica é levadal em consideração, tendo em vistas as dificuldades/entraves que

poderiam advir de uma multiplicidade de fornecedores, sem contar na maior onerosidade
decorrente da fiscalização de divefsos contratos sendo executados concomitantemente.
Ademais, acredita-se que o agrup4mento resultará em considerável ampliação da competitividade,
bem como maior economia de escbla, instrumento fundamental para a diminuição de custos.

Menciona-se ainda) que a adjudic4ção das placas de sinalização de tamanhos diversos à uma única
empresa possibilita simplificar a l+gística e reduzir a complexidade no planejamento de transporte
e armazenamento, evitando atrasob e falta de sincronização entre diferentes fornecedores.
Diante disso, na presente contrataçbo verificou-se que a opção mais vantajosa para a Administração
Públiea é o agrupamento dos jtens em um lote, tendo em vista que não há restrição à

competitividade na adoção da reB[ida medida.

/n'\

9. DEMONSTRAÇÃO DO# RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativol dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
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melhor aproveitamento dos recÚrsos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, Pe 2021).

Descreva os resultados esperaÜos:
A conservação dos pavimen+os surge da necessidade de intervenções, adequadamente
programadas, na malha viária p#vimentada municipal, visando preservar o patrimônio público e

garantir aos usuários uma operadão econômica e com segurança no trânsito rodoviário municipal.
Neste contexto, é dever do Mudicípio de Mercedes, no exercício das funções de gerenciamento

da malha rodoviária municipal, a coordenação e a definição de prioridades para a terceirização
dos serviços de conservação.
A conservação rodoviária con+preende o conjunto de operações rotineiras, periódicas e de

emergência realizadas com o objetivo de preservar as características técnicas e físico-
operacionais do sistema viário. }\ções de conservação devem ser programadas e continuamente
executadas, ao longo de cada um dos ciclos de vida do pavimento, e tendem a se tornar
antieconômicas quando alcançado ou ultrapassado o final de tal ciclo–oportunidade em que deve
ser precedida à recuperação de davimento.
A Conservação Corretiva Rotin4ira do Pavimento é o conjunto de operações de conservação que
tem como objetivo reparar ou sanar um defeito no pavimento, proporcionando conforto e
segurança aos usuários.
A Conservação Preventiva PeriÓdica do Pavimento é o conjunto de operações de conservação
realizadas periodicamente com o objetivo de evitar o surgimento ou agravamento de defeitos nos
pavimentos. Trata-se de tarefas requeridas durante o ano, mas cuja frequência de execução
depende do tráfego, da topografib e de efeitos climáticos.
Portanto, o presente processo lilcitatório para a contratação dos serviços de conservação dos
pavimentos, é necessário, propicjando assim uma operação econômica, confortável e segura aos

usuários, tendo em vista que o Município de Mercedes é encarregado atualmente pela
conservação de aproximadamentÉ 85 quilômetros de vias pavimentadas.
Desta forma, necessitando melh4rar e ampliar os instrumentos de gerenciamento e conservação
da malha viária, em função de juas obrigações e pelo melhor interesse público, pretende, de
forma transparente e eficiente, fazer a contratação da prestação dos serviços necessários à
conservação dos pavimentos, ofqrecendo ao usuário, permanentemente, um tráfego econômico,
confortável e seguro.

in\

'--'\

IO. PROVIDÊNCIAS PRÉkIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências d serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à cbpacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § 4' do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Descreva as providências préviàs:
Não há nem uma providência préfia ao contrato.

11. CONTRATAÇÕES coRRELATAS/INTERDEPENDENTES
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Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § I' do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlhtasanterdependentes :

Não há nem uma contratação coFelata/interdependente.

12. IMPACTOS AMBIENtAIS
Fundamentação: Descrição be possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisito# de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazime+to e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.13f, de 2021).

.in-\

Descreva impactos e medidas:

Há possibilidade de impactos am$ientais com relação aos resíduos oriundos da obra. Como medida
mitigadora, a contratada deverá r4speitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas sqbre resíduos sólidos e seu adequado gerenciamento.

13. DA UTILIZAÇÃO DO #ISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos dd art. 40, II, da Lei n.o 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sist4ma de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços 4onstam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.c’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o siste4a de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o #istema de registro de preços conforme justificativa.

./"'\ Descreva a justificativa para nãb adoção do sistema de registro de preços:
A demanda já está previamente d4finida, conforme necessidade da secretaria afim.

14. POSICIONAMENTO SÓBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: PosicionameÚto conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a quê se destina. (Inciso XIII do § lç’ do art. 18 da lei n' 14.133, de
2021)

Posicionamento conclusivo:

O processo licitatório para contr4tação de empresa especializada para execução dos serviços de
manutenções e conservações rotideiras de estradas e vias do Município de Mercedes é necessário
conforme apresentado durante eqte Estudo Técnico Preliminar. Sendo assim, conclui-se como
viável a contratação apresentada.

Classificação: Por fim, considerabdo as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração

entendem que o ETP e o orçame+to estimado da contratação devem ser classificados como não
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sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

Município de M4rcedes, E,tad, d, P„a„á, 06 d, ma,ço de 2026.

Jacson Marcos Lucian

Secretárib de Viação, Obras e Serviços Urbanos
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ANEXO VI

DOCUMENTb DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de +iação, Obras e Serviços Urbanos

Responsável pela Elaboração do locumento: Joziane Hasse

.eh\ E-mail: obras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8033

1. Objeto (o que - descrição sucinja):
Contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção e conservação rotineira
de estradas e vias, com fornecimqnto de ligantes betuminosos; manutenção de sinalização, com
fornecimento de sinalização provisó fia, atendendo as necessidades do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade dk contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é nebessário e como ele vai atender a demanda existente):
A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução de
serviços de manutenção e conservaç#o rotineira de estradas e vias públicas, manutenção de sinalização
viária, fornecimento de sinalização p[ovisória e fornecimento de ligantes betuminosos, visando atender
às demandas do Município de Mem 4des.
A necessidade da contratação decodre da constante utilização e desgaste natural das vias urbanas e
rurais, agravados por fatores climátibos, tráfego intenso de veículos leves e pesados, bem como pela
ação do tempo, o que compromete a$ condições de trafegabilidade, segurança e conservação da malha
viária municipal.
A manutenção preventiva e corretiv4 das estradas e vias é indispensável para garantir a mobilidade da
população, o escoamento da produçãb agrícola, o transporte escolar, o acesso aos serviços públicos de
saúde e demais atividades essenciaijs. Da mesma forma, a manutenção da sinalização horizontal e

vertical, bem como o forneciment 4 de sinalização provisória durante intervenções, são medidas
fundamentais para assegurar a organjzação do tráfego e a segurança de condutores e pedestres.
O fornecimento de ligantes betumind,sos mostra-se igualmente necessário para a execução de serviços
de tapa-buracos, recomposição de pakimentos e demais intervenções emergenciais, contribuindo para
a durabilidade das vias e evitando 4 ampliação de danos estruturais que possam gerar custos mais
elevados futuramente.

Considerando que a demanda por tai4 serviços é contínua e que a estrutura operacional do Município,
por si só, não consegue atender de forma plena e tempestiva todas as necessidades existentes, a
contratação de empresa especializadb permitirá maior agilidade, eficiência e qualidade na execução

dos serviços, garantindo melhores cobdições de tráfego, segurança viária e preservação do patrimônio
público.

'-n-\
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3. Tipo de item, de acordo com os $istemas de Catalogação de Material ou de Serviços*, unidade
de fornecimento, quantidade a se+ contratada, e valores unitários e totais:

Item 1 Descrição/Especificação Catser

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

Estado do Paraná

[Demolição Bcmecânica 1635

1635

1635

jpavimento

IDemolição manual de pavim€ lto

a

jpreenchido com brita gradu:
1 (mecânico) para remer
jprofundo
r
1(mecânica) para

profundo
r
hr ranual) para remendo profu+do

1 g
jpara conservação/restauraç§o,
exclusive fornecimento e

transporte de emulsão

100% Pl 328403

remeddo

328403

11211

IFresagem descontínua a frio 14940

20915pfralPintura de ligação
jconservação/restauração,
lexclusive fornecimento

transporte da emulsão

e 4
lc.B.u.Q. (massa fina), exclusjve
Ifornecimento e transporte do
CAP (até 10.0000

) a
remendo (mecânico), exclusjve
ifornecimento e transporte do
CAP

14940

5529

4
live

5529a

remendo (manual), exclu
Ifornecimento e transporte
CAP

[0
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Código
IPM

34106

R$ Unit. 1 R$ TotalUnid

m3

m3

m3

Quant.

820
23,49 l 19.261,80

66,37 l 5.309,60

9

34107

34108

80

420

34109

34110

34111

m3

m3

m2

400

80

2.400

2

2

0

m3

m2

150

8.900

2

0

34112

34113

492,96 334114 tn

154,234115 2tn

30,8434116 3tn
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,n\

Hnh,

+Sos termToli=limaFRo ti;ãM npnl , de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATiWAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previ4to (como se definiu o mesmo) :

Quantitativo estimado visto a real neÇessidade da Secretaria.

4. Estimativa preliminar do valor Itotal da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício frnanceiro do Plano):
R$ 1.007,318,20 (um milhão, sete mjl, trezentos e dezoito reais e vinte centavos).

5. Previsão da data desejada para

Estado do Paraná

IMicrorevestimento a frio e=8:

1(sem fibra),
exclusive fornecimento
transporte da emulsão

5529im

descontírjuo, 1
e

a jan
jcom tinta resina acrílica base de13

lágua

60359814 a

60359515 a

mco
jcavalete de madeira

16

mco
Icone de PVC flexível refletlvo
Ih=75cm

17
sinalizadãopara

jprovisória
o 621 56418

19
jasfáltica EAI para imprimaçãl

( mO

jasfáttica RR- 1 C
20

o c Mo

jasfáltica RC-1 C-E com polím4ro
21

r c a
ICAP-50/70 (usina)
r

5193
22

519323

2222524 c

no 2222525

contratação: 07 de abril de 2026.
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m234116 15.780 94.995,606,02

m221654 300 26,60 7.980,00

27092 unid 120 20,09 2.410,80

34105 unid 70 48,92 3.424,40
unid34118 12 297,66 3.571,92

unid32591 90 2.064,6022,94

34119 5.285,0435,19 185.980,56

34120 3.766,692,11 7.947,72

22420 3.847,175,51 21.197,91

13956 5.118,1022,09 113.058,83

tn.km 1 ,0634121 20.726,91 21.970,52

tn.km 16. 120,6634122 15.475,830,96

m5unid34123 1 52.122,90
unid 1 3.097,00 3.097,0034124
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6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média { X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência
determinar a sequência em que a
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

30m a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
respectivas contratações serão realizadas:

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos :

:n\

02.009.15.452.0008.2042 – Gestão Üos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 33390399999, 333903054, 333903024
Fonte de recurso: 505, 51

02.009.15.452.0008.2045 – Gestão ão Sistema Viário Urbano.
Elemento de despesa: 339030$4, 33903024
Fonte de recurso: 505, 51

02.009.26.782.0010.2048 – Gerencibmento da Infraestrutura Rural

Elemento de despesa: 33390399999, 333903054, 333903024
Fonte de recurso: 000, 504, 505

9. A elaboração do Estudo Técnic.
do Decreto n.' 031, de 24 de marçl
( ) SIM
Justificativa (especificar porque é o]

Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'’1 do art. 7'’
de 2023):
x ) NÃO

;ional, se for o caso):,+--.\

MerÇedes-PR, 04 de março de 2026.

Ada

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (Nome): Jacson Marcos Lucian

Assinatura:
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ANEXO VII
:INUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado dor seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empr4sa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na 1{ua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxkxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato repr+sentada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da embresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xx/20p6 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de

abril de 2021, e demais legislaçã+ aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônicb n'’ xx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRAI– OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instru[nento é a execução de serviços de manutenção e conservação
rotineira de estradas e vias, càm fornecimento de ligarúes betuminosos; manutenção de

sinalização, com fornecimento de s\nalização provisória, atendendo as necessidades do Município
de Mercedes/PR, nas condições esdabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
LOTE ÚNICO
e o

e ecânica de pa m
in-\

Unid Qtd R$ Unit R$ Total
m3 820

02 e 4lento m3 80

Macadame seco britado
jcom brita graduada (mecâbico) paral

r emendo profundo

)reenchido
03 m3 420

04 r a m
jpara remendo profundo
r a m
[remendo profundo

m3 400

05 m3 80

r abili áante para
conservação/restauração, exclusive
fornecimento e transporte dê emulsão
L Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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n\
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Estado do Paraná

[caÇãoItem

07

08

Descrição/Especi

mr gem descontínua ;

Fc M
fconservação/restauração, exclusivel
fornecimento e transporte da emulsão

[Repe

lc.B.u.Q. (massa fina}, exclusive
lfornecimento e transporte do CAP (atél
1lo.000t)

mra fechament4) de remendo
1(mecânico), exclusive fofnecimento el

transporte do CAP
)

1(manual), exclusive forhecimento el

transporte do CAP

09

10

11

12

13

14

c r m
Ifibra), descontínuo, exclusivel
Êfornecimento e transporte da emulsão

izontal coma

Itinta resina acrílica base je água
a a

15

16

a r

mavaleTd–T ,
unid

o
de madeira

o

PVC flexível refletivo Ú=75cm paral unid
sinalização provisória

17

18

19

20

21

22

23

24

FFornecimento de CAP-5
ü=GaiTa

tn
o

IEAI para imprimação
IFornecimento de er mc
IRR-lC 1 l "
o

IRc- 1 C-E com polímero
r r

50/70 (usina) 1 tnl<m

De tn.km

c
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Td
150

8.900

Unid

m3

m2

R$ Unit R$ Total

492,96tn

154,2

30,84

tn

tn

m2

m2

unid

15.780

300

120

unid 1 70

12

90

35,19tn

2,11

5,51

22,09tn

20.726,9 1

16. 120,66

unid 1
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escrição/iBM
25 [Mobilização

Unid

unid

( 11

1.3. Vinculam esta contrataçãb, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Rdferência:
1.3.2. O Edital da Li4itação;
1.3.3 . A Proposta do bontratado;

1.3.4. O cronograma físico-financeiro do objeto;
1.3.5 . Eventuais ane8os dos documentos supracitados.

O regime de execução é q empreitada por preço unitário.

/H\
1.4.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da c$ntratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na f4rma dos aüigos 106 e 107 da Lei nc’ 14.133. de 2021.
2.2. A prorrogação de que trat+ este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preç4s permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atehtando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalwlente\demonstrado no processo que aforma de prestação dos serviços
tem natureza continuada

b) Seja juntado relatÓrio que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenhatrr sido prestados regularmente ;

c) Seja juntada justOcativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização dp serviço ;

d) Haja mani/estaçãd*expressa do contratado informando o interesse na prorrogação ;

e) Seja comprovado àue o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem diréito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrat4 deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo
2,5. Nas eventuais prorrogaçõ#s contratuais, os custos não renováveis já pagos ou arnortizados
ao longo do primeiro período dd vigência da contratação deterão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá skr prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidon $dade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de ap#icação.

in-\

3. CLÁUSULA TERCEiRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, vII e XVIII
3.1. O regime de execução c4ntratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contdato.

3.2. Será exigida do CONTR}'\TADO a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT)
junto ao CREA/CAU, referente g cada etapa de execução do objeto deste contrato, efetivamente

solicitada pelo CONTRATANTq, sendo que os pagamentos devidos à CONTRATADA ficam
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 556 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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condicionados à sua apresentaçã

4.

4.1.
CLÁUSULA QUARTA E SUBCONTRATAÇÃO
E permitida a subcontrat4ção parcial do objeto, nas seguintes condições:
4.1.1. E vedada a s+bcontratação completa ou da parcela principal do objeto da
contratação, corresponde$te a 56,29% do valor do objeto, que vem a ser a parcela de maior
relevância, relativa à restàuração/conservação rodoviária;
4.1.2. A subcontrata4ão fica limitada a até 1,37% do valor do objeto, que é a parcela
referente à sinalização.

4.2. A subcontratação dependb de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar
se o subcontratado cumpre os rehuisitos de qualificação técnica necessários para a execução do

4.3. O contratado apresentar4 à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que sedá avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
4.4. É vedada a subcontrataç#o de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade 4ontratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalizhção ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,

companheiro ou parente em linh4 reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

objeto

f x\

5. CLÁUSULA QUINTA 4 PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contrat#ção é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão inclbídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclugive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerbiais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento intekral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramen+e estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efe+ivamente executados, conforme a demanda do contratante.
5.4. Do valor total do cont[ato 90% (noventa por cento) correspondem a materiais e
equipamentos, e 10% (dez por cebto) correspondem a mão de obra.

z-\

6. CLÁUSULA SEXTA - iAGAMEiNTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ho contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referênci 4, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente cdntratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, dm 23/02/2026.
7.2. Após o interregno de UId ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, medidnte a aplicação, pelo contratante, do Índice Reajustamento de
Obras Rodoviárias – Pavimentakão, do Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio

Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentÉs ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do dltimo reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância cal+ulada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) #ivulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contra+ado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s) .

7.6. Caso o(s) índice(s) estabblecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) majs ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pelb legislação então em vigor.
7.7, Na ausência de previsão jegal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do prqço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado +or apostilamento.

/+-'\

8. CLÁUSULA OITAVA - bBRIGAÇ(-)ES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contra[ante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazd e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado pDr escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no c+rso da execução dos serviços/obra, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que ds soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja pdr ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas ;
8.6. Acompanhar e fiscalizar
Contratado;
8.7. Comunicar a empresa par+ emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeitÓ de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à djmensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nc’
14.133, de 2021:

8.8. Efetuar o pagamento ao [ontratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelqcidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.9. Aplicar ao Contratado as #anções previstas na lei e neste Contrato;
8.10. Cientincar o órgão de rer+resentação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descbmprimento de obrigações pelo Contratado;
8.11. Explicitamente emitir de+isão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contratop ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nejrhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administraç io terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

r\.
execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
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requerimento para decidid admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento, admitida a prorrog#ção motivada, por igual período.
8.13. Notificar os emitentes dis garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de +láusulas contratuais.
8.14. Comunicar o Contratado da hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93. $2'’. da Lei n'’ 14.[33, de 2021.
8.15.o brmações necessárias para o desenvolvimento dos serviços/obra
objeto do contrato.
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços/obra, após seu recebimento.
8.17. Exigir do Contratado àue providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built’', elabord@o pelo responsável por sua execução ;
8.18. Arquivar, entre outros +ocumentos, de projetos, '’as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimerito, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após
o recebimento do serviço/obra e 4otificações expedidas.
8.19. Assegurar que o ambiehte de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadaq ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e

saúde no trabalho, quando o ser\,,iko/obra for executado em suas dependências, ou em local por ela
desjgnado.

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.21. Previamente à expedição Ha ordem de serviço/obra, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis par4 a regularidade do início da sua execução.
o\

CLÁUSULA NONA - IBRIGAÇ(-)ES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

9.1. O Contratado deve cump4ir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitaassumindo como exclusivamen1

execução do objeto, observando,ainda, as obrigações a seguir dispostas :

9.2. Manter preposto aceito pbla Administração no local do serviço/obra para representá-lo na
execução do contrato.

9.2.1. A indicação od a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade;

9.3 . Atender às determinaçõe+ regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo escladecimento ou informação por eles solicitados;
9.4. Alocar os empregados n+cessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios demandados, cujh quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
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recomendações de boa técnica e 4 legislação de regência;
9.5 . Reparar, corrigir, removed, reconstruir ou substituir, às $uas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do co+trato, os serviços/obra nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da exe+ução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-.se pelos +ícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou tercbiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução cdntratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garadtia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos:

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do se[viço/obra no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis;
9.8. Não contratar, durante a qigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, 4té o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48 :rafo único. da Lei n') 14.133. de 2021

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de9.9

Fornecedores – SICAF, o contra+ado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês s+guinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos

prova de regularid+de relativa à Seguridade Sociala)
b) certidão conjunta r#lativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

certidões que comÓrovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital0)
do domicílio ou sede do dontratado
d) Certidão de Reguldridade do FGTS – CRF; e

Certidão Negativa Oe Débitos Trabalhistas – CNDTe)
9.10 Responsabilizar-se pelo cOmprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais ! previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência nã 4 transfere a responsabilidade ao Contratante
9.11 Comunicar ao Fiscal do cobtrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifi4ue no local dos serviços/obra
9.12. pelo Contratante ou por seusPrestar todo esclarecimebto ou informação solicitada

prepostos, garantindo-lhes o aceqso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução #o empreendimento
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo9.13

executada de acordo com a boa tébnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

, e tudo o que forPromover a guarda, manu[enção e vig ilância de materiais. ferramentas9.14

necessário à execução do objeto, durante a vig ência do contrato:

Conduzir os trabalhos cbm estrita observância às normas da legislação pertinente,9.15

cumprindo as determinações dds Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

/'n"\

serviços/obra e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
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9.16. Submeter previamente, pbr escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executi+os que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiOres de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalhb noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a qigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exibidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o p+ríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, pdra reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de ca[gos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dOs empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116
parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todab as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

/--'--\

contrato:
9.22. Arcar com o ônus decorredte de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o brevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contr4tação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, dej202 l ;

9.23. Cumprir, além dos postula#os legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratadte;
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante;
9.25. Apresentar os empregadosdevidamente identificados por meio de crachá;
9.26. Apresentar ao Contratantel, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execuç#o do serviço/obra;
9.27. Observar os preceitos da jegislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional;
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do c#ntrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço/obra, conforme descrito nas especificações do objeto;
9.29. Instruir seus empregadosl quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante;
9.30. Instruir seus empregados a [espeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não 4brangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao

Contratante toda e qualquer ocorrêhcia neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
9.31. Instruir os seus empregado#, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante;
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos9 se necessário for9 a fim dd que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação;
9.33. Estar registrada ou inscrit4 no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de

/H-\
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atuação previstas no Termo de R}ferência, em plena validade.
9.34. Obter junto aos órgãos cbmpetentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigí+eis, na forma da legislação aplicável.
9.35. Elaborar o Diário de Obrh, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,
as informações sobre o andamedto do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trab#lho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relaciohados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronogrhma previsto.
9.36. Refazer, às suas expensag, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substitbir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de

construção, pelo prazo de 05 (çinfo) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.
9.37. Utilizar somente matéria-brima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto
n'’ 5.975. de 2006, de:

a) manejo florestal, rbalizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável -
PMFS devidamente apr$vado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISN/iMA;
b) supressão da vegethção natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meil) Ambiente - SISNAMA;
c) florestas plantadas;1 e
d) outras fontes de bRomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão
ambiental competente.

9.38. Comprovar a procedêncialegal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, pol ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos

seguintes documentos, conforme $ caso:
a) Cópias autenticadab das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;
b) Cópia dos Compro+antes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos
ou subprodutos florestais jjunto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadora# de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando
tal inscrição for obrigatórja, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade
válidos, conforme artigo l7, inciso II, da Lei n'’ 6.938, de 1981, e legislação correlata;
c) Documento de Orjgem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n'’ 253, de
18/08/2006, do Ministérid do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n'’ 21, de
24/12/2014, quando se traIar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo
transporte e armazenamer+o exijam a emissão de tal licença obrigatória; e
9.38.1. Caso os produt$s ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual
tenham origem em Estado Üue possua documento de controle próprio, o Contratado deverá

apresentá-lop em comple+lentação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do
transporte e armazenamen@) nos limites do território estadual;

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção

civil estabelecidos na Resolução n'j307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho

/'--\

.'H'\
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Nacional de Meio Ambiente - CdN/IMA, nos seguintes termos:
9.39.1. O gerenciame4to dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às

diretrizes técnicas e proceHimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão cordpetente, conforme o caso.
9.39.2. Nos termos dos artigos 3'’ e 10'> da Resolução CONAMA n'’ 307, de 05/07/2002,
o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originárihs da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos :

9.39.2.1. re$íduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados):
deverão ser reu+ilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados
a aterros de resÍduos classe A de preservação de material para usos futuros.
9.39.2.2. re+íduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, re4iclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,
sendo dispostoq de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.
9.39.2.3. regíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua

reciclagem/recdperação); deverão ser armazenados, transportados e destinados
em conformida4e com as normas técnicas específicas.
9.39.2.4. reqíduos Classe D ('perigosos, contaminados ou prejudiciais à
saúde): deverãd ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em
conformidade cbm as normas técnicas específicas.

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da

contratação em aterros de +esíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos
d’água, lotes vagos e áreaq protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
9.39.4. Para fins de fibcalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resídubs da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção qivil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de
multa, que todos os resídu$s removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004;
Observar as seguintes diredrizes de caráter ambiental:
9.40.1. Qualquer instal4ção, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere
ou emita matéria para a atdrosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitdr os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na
Resolução CC)NAM,\ n'’ $82, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte.
9.40.2. Na execução cdntratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do

Ruído em Áreas Habitadag visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR- 10.152 - Níveis de Ruído

para conforto acústico, da 4ssociação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos

/’""'\

r--\

9.40.
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da Resolução CONAMA h' 01, de 08/03/90, e legislação correlata.
9.41. Deverão ser utilizados, nd execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a
oferta de tais materiais, capacidbde de suprimento e custo inferior em relação aos agregados
naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços/obra, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorreções dos serviços/obra ouldos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros,
ainda que ocorridos em via públi4a junto ao serviço/obra de engenharia;
9.43. Realizar, conforme o c4so, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que Ihe caibam necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços/obra e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto Óas especificações;
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétriba, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e conces+ionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividbdes concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação
etc.) 9

9.45. Em se tratando de atividabes que envolvam serviços de natureza intelectual ou obra de
engenharia, após a assinatura dd contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial,
devidamente registrada em Ata, p4ra dar início à execução do serviço/obra, com o esclarecimento
das obrigações contratuais, em qu+ estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do
termo de referência, o gestor do cbntrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do

contrato, se houver, os técnicos daárea requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas

que executarão os serviços/obra c+ntratados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - bARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. A contratação conta com ghrantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n'’ 14.133, de

2021, na modalidade XXXXXX, dm valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial
do contrato

10.2. O contratado apresentará, bo prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, 4ontado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de

garantia, podendo optar por cauçã Ô em dinheiro ou títulos da dívida pública, pela fiança bancária
ou, ainda, por título de capitaiizadão custeado por pagamento único, em valor correspondente a
5% (cinco por cento) do valor inicjal do contrato.
10.3. Caso utilizada a modalidaÜe de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por maid 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência,
permanecendo em vigor mesmo qI}e o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
10.4. A apólice do seguro garantja deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emis bão do respectivo endosso pela seguradora.
10.5. Será permitida a substituidão da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas a4 condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período

fique descoberto, ressalvado o disÜosto no item 10.6 deste contrato.

/H'\
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10.6. Na hipótese de suspensãd do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de j'enovar a garantia ou de endos sar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adirbplemento pela Administração.
10.7. A garantia assegurará, qu+lquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7.1. prejuízos advibdos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demaiq obrigações nele previstas;
10.7.2. multas moratódias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.7.3. obrigações tra$alhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o

FGTS, não adimplidas pejo contratado, quando couber.
10.8. A modalidade seguro-g4rantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 10.7, observad4 a legislação que rege a matéria.
10.9. A garantia em dinheiro d4verá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, cor$ correção monetária.
10.10. Caso a opção seja por utiIRzar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob

a forma escritural, mediante rekistro cm sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central dÓ Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério competebte.
10.11. No caso de garantia na rdodalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamentE autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e

lo fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
lodalidade de título de caDitalizacão custeado Dor Dagamento

/n\

deverá constar expressa renúncia

10.12. No caso de garantia na
único, o resgate deverá se dar peld valor total.
10.13. No caso de alteração do kalor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.
10.14. Se o valor da garantia fÜr utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respeetiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data em que fornotificada.
10.15. O Contratante executará a karantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.15.1. O emitente da barantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo
contratante quanto ao inícib de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais (alt. 137, $ 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021

10.15.2. Caso se trate da dalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua ca4acterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência,
não caracterizando fato q 4e justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os

prazos prescricionais aplichdos ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular
SUseD n'’ 662, de 11 de abril de 2022.

10.16. Extinguir-se-á ar tuição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de import.âncias deposita@as em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo cidcunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas
do contrato;

10.17. A garantia somente será li$erada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a

/n\
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sua extinção por culpa exçlusi+a da Administração e, quqndo em dinheiro, será atualizada
monetariamente .

10.18. O garantidor não é pa]te para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de ap 4rar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
10.19. O contratado autoriza o c$ntratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
no Edital e neste Contrato.
10.20. A garantia de execução é bdependente de eventual garantia do produto ou serviço prevista

especificamente no Terrno de Re$rência.

/’--\ 11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, kI

E

11.1. Comete infração administr8iva, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecÜção parcial do contrato;
b) der causa à inexecÚção parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dosjserviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexectlção total do contrato;
d) ensejar o retardampnto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documebtação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
0 praticar ato frauduIEnto na execução do contrato;
g) comportar-se de m4do inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo drevisto no art, 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013 .

Serão aplicadas ao contr4tado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

PRIMEIRA INFRAÇÕES SANÇÕES

11.2.

sanÇÕes :

I) Advertência, quaNdo o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justifi4ar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei
n'’ 14.133, de 2021);
II) Impedimento de libitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade bais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de injdoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíbeas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”? “c’] e “d”9 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
’art. 156, $5\ da Lei n'’ 14.133, de 2021

IV) MuIta :
i. Moratória dê 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. Moratória cb 0,07% (sete cemésimos por cento) do valor total do contrato
por dia de atraso\injustifrcado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do p+azo .fIxado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.
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iii. O atraso shperior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a extinçbo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, +onforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
iv. Compensatbria, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 309'’; do valor do Contrato.
v. Compensatbria, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, db 10% a 20% do valor do Contrato.
vi. Para infraç#o descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do (Eontrato.

vii. Para infraç$es descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do C'ontrato.
viii. Para a infrajão descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral db dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133,

11.4. Todas as sanções previstab neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021

r da advertência e/ou multa será facultada a defesa do

interessado no prazo de 1$ (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei no 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao
devido processo legal, a a+npla defesa e ao contraditório.
11.4.2. Se a multa aplicada ,Q as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualment4 devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será desborltada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156. $8'’. da Lei n'’ 14.1331 de 2021

11.4.3. Previa nhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamEnte no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunjcação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sançõe# reajizar„„se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nc) 1 #. 133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoheidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções +erão considerados (art. 156. $1', da Lei n' 14.133, de 2021):

de 2021)

in\

n\

a) a natureza e a gravIdade da infração cometida;
b) as peculiaridades dO caso concreto;
c) as circunstâncias aáravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela drovierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programB de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133. de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Apministração Pública que também sejam tipificados como atos
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lesivos na Lei n' 12.846, de 2011, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental + autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilita[, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confbsão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serãol estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sUcessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de dirbito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e 4 obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133, de 2021)
11.9. O Contratante deverá, n 4 prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e mhnter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cad4stro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresasl Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021

11.10. As e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
11.11. Caberá recurso no prazo db 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e jcontratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a d4cisão reçorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de ãO (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12. Caberá a apresentação de bedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou cdntratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo mdximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha deçiqão final da autoridade competente.
11.14. Os débitos do contratadol para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, 4ão inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos deqidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativo# que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.15. As intimações necessáriasjao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão sqr realizadas por qualquer meio ide)neo de comunicação, como
correspondência com aviso de rec4bimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio d+ redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11,16. A intimação por correspdndência será comprovada rpediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos ep as demai$, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11,17. A intimação efetuada po} e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes soci4is, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

11.18. É responsabilidade do cont[atado manter atualizados os endereços e contatos informados,

1,+-\

##qq
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considerando-se recebidas as col

alteração não comunicada,
11.19. A participação nos certal
contratações diretas, implica ciên
dos subitens antecedentes.

lunicações encaminhadas pala os mesmos no caso de eventual

les promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
ia e concordância com a realização das comunicações na forma

12. CLÁUSULA DÉCIMA gEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto qbando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser exjinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditk)s orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
o contrato não mais Ihe oferece v4ntagem.
12.3. A extinção nesta hipótese bcorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pêlo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não+continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data d+ aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
12.5. O contrato poderá ser extibto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurado4 o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, bplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.5.2. A alteração socjal ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se bão restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser form4lizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, semp[e que possível, será precedido:
12.6.1. Balanço dos ev4ntos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.6.2. Relação dos padamentos já efetuados e ainda devidos;
12.6.3 . Indenizações e +lultas.

12.7. A extinção do contrato nbo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese +m que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caDut , da IJei n.(’ ] 4133, de 2021

12.8. O contrato poderá ser extinjo caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, finànceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente públi+o que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contra+o, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta9 colateral ou por afinidade, até 1 o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

10\ 12.6.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TÉRCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes dd presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
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02.009.15.452.0008.2042 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 3339@399999, 333903054, 333903024
Fonte de recurso: 505, $11

02.009.15.452.0008.2045 – Gestãlo do Sistema Viário Urbano.
Elemento de despesa: 3390+054, 33903024
Fonte de recurso: 505, i12

02.009.26.782.0010.2048 – GereJciamento da Infraestrutura Rural.
Elemento de despesa: 3339d399999, 333903054, 333903024
Fonte de recurso: 000, 804, 505

in\\

13.2. A dotação relativa aos exejcícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA dUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IID
14.1. Os casos omissos serão dedididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais bormas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.0p8, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QbINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contrabuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n') 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado aaceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárjos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais dbverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da c4nsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seÚs efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um} mês (art, 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterjzam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração d+ termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133. de 2021.
15.5. O contratado expressa con[ordância com a adequação do projeto relativo ao objeto do
presente contrato, e, as alterações cbntratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das

peças, orçamentos, plantas, especi$cações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto
não poderão ultrapassar, no seu bonjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato,
computando-se esse percentual parh verificação do limite previsto nos art. 125 da Lei Federal n.o

14.133, de 2021. Em todo caso, serão observadas as regras estabelecidas no Decreto Municipal n.'’
041, de 24 de março de 2023.

16. CLÁUSULA DÉCIMA S :XTA – PUBLICAÇÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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16.1. Incumbirá ao contratant4 divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 e II, da Lei n.'’ 114.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n,a 175, de 18 de outudro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021,
bem como no respectivo sítio ofi+ial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.'’ 14.133,

de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei A. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA 4ÉTIMA– FORO (,,t. 92, $r')
Fica eleito o Foro da Comarca dê Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Te+mo de Contrato, conforme art. 92, $1 ', da Lei n' 14.133/21.
/H-\

Mercedes/PR, em xx de xxxxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Xxxxx

Xxxxx

X/'--'\
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ANEXO VIII
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

(a*qt'ivQ digüd disponí+1 em: hüps://www.mercedes.pr.gov.bdü,it„,,„.php
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - dR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ÜERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITEN+ - PREGÃO ELETRÔNICO N' 90032/2026-000

1 - Itens da Licitação

>

Descrição Detalhada: Obras Civis - Demolições

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 820

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

nrupo: G1

Descrição Detalhada: Obras Civis - Demolições

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):
Grupo: G1

Descrição Detalhada: Obras Civis - Demolições

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:
.+HHHlhb

itério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances {R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

• Brita

Descrição Detalhada: Brita Material: Pedra Moída, Tipo:

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Menor Preço

19.261 ,80

METRO CÚBICO

Critério de Valor: Valor Estimado

Mercedes/PR (820

Não

80

Valor EstimadoMenor Preço Critério de Valor:

5.309,60

METRO CÚBICO

Mercedes/PR (80)

Não

420

Critério de Valor:Menor Preço

81.769,80

METRO CÚBICO

Valor Estimado

Mercedes/PR (420)

ica Corrida, Aplicação: Base Para Asfalto

Não

400

Valor EstimadoCritério de Valor:Menor Preço

91.204,00

Metro Cúbico

Mercedes/PR (400)

PREGÃO ELETRÔNICO NO 90032/2.026-000 UASG 985531 30/03/2026 08:14 (1/7)



239
• Brita

Descrição Detalhada: Brita Material: Pedra Moída, Tipo: lica Corrida, Aplicação: Base Para Asfplto

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

80

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

19.592,00

Metro Cúbico

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

• Usinagem Industrial

Descrição Detalhada: Usinagem Industrial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2400

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Mercedes/PR (80)

Menor Preço

2.232,00

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

p4ntervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

• Usinagem Industrial

Descrição Detalhada: Usinagem Industrial

Tratamento Diferenciado: Não

Mercedes/PR (2404)

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Não

150

Menor Preço

41.683,50

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (150)

Descrição Detalhada: Pintura Faixas - Vias Públicas / Est#cionamento

Tratamento Diferenciado: Não
=#lnb

plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 8900

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Menor Preço

5.429,00

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (8900

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90032/2026-000 UASG 985531 30/03/2026 08:14 wr*,



• Usinagém IMtrial
Descrição Detalhada: Usinagem Industrial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

s

Descrição Detalhada: Usinagem Industrial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

s

Descrição Detalhada: Usinagem Industrial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

W@’Mlndustrial
Descrição Detalhada: Usinagem Industrial

Tratamento Diferenciado: Não

plicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

#,-1-'\

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

iF

@

Menor Preço

152.240,84

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Mercedes/PR (1 )

Não

1

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

42.889, 19

UNIDADE

Mercedes/PR (1 )

Não

1

Valor EstimadoCritério de Valor:Menor Preço

10.407,88

UNIDADE

Mercedes/PR (1 )

15780

Menor Preço Valor EstimadoCritério de Valor:

94.995,60

UNIDADE

Mercedes/PR (1578b)
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3 - Pintura F Vias Públicas / Estacionamento

Descrição Detalhada: Pintura Faixas - Vias Públicas / lcionamento

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

300

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

7.980,00

UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade);

Grupo: G1

a

Mercedes/PR (300

Descrição Detalhada: Refletor Sinalizador De Estrada M,

Largura: 8CM, Altura: 2,2CM, Cor:
Aditivos Anti-Uv

Tratamento Diferenciado: Não

lterial: Resina De Poliéster, Tipo: Tachinha, Formato: Trapezoidal, Comprimento: 10CM,
,rnarela, Tipo Fixação: Com Pino, (_,aracterísticas Adicionais: Acrílico Automobilístico Com

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

aUnidade de Fornecimento:

Não

120

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

2.410,80

Unidade

.ntermIo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

e a

Mercedes/PR (120

Descrição Detalhada: Refletor Sinalizador De Estrada Mi

Largura: 15CM, Altura: 5CM, Cor:
Tratamento Diferenciado: Não

Iterial: Resina De Poliéster, Tipo: Tachão, Formato: Trapezoidal, Comprimento: 25CM
,marela, Tipo Fixação: Com Pino

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total :

Não

70

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

3.424,40

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

HOl90M, Altura: IM, Cor: Amarelo/Preto, Características Adicionais: Pintura
Epoxi, Aplicação: Sinalização Trânqito

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 3.571,92

Unidade de Fornecimento: Unidade

Mercedes/PR (70)

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (12)

PR FaZ\O ELETRÔNICO NO 90032/2026-000 UASG 985531 08:14 (4/7)



7 - Cone Sinalização IN

Descrição Detalhada: Cone Sinalização Material: Compdsto Sintético, Altura: 750MM, Cor: Laranja Com 2 Faixas Brancas Refletivas, Caracteríl
Adicionais: Flexível Impacto Veícujos, Acessórios: Base C/ 08 Sapatas; Suporte Faixa De Isolamento

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 90

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 2.064,60

Unidade de Fornecimento: Unidade

@

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

®TÉmm

Mercedes/PR (90)

Descrição Detalhada: Emulsão Asfáltica Composição Bá
Emergência, Preventivas Ou Corr€

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 185.980,56

Unidade de Fornecimento: Unidade

,ltervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

pens

ica: Cap 50/70 Modificado, Aspecto Físico: Pastoso, Cor: Preta, Aplicação: Manutenção De
va

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: (31

r

Mercedes/PR (1 )

Descrição Detalhada: Emulsão Asfáltica Formulação: RI

Aplicação: Reparação Instantânea
Tratamento Diferenciado: Não

1 c, Composição Básica: Misturas Betuminosas Com Agregados, Aspecto Físico: Pastoso,
’avimentos

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Não

1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$): 7.947,72

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínirno entre Lances (R$): 0,01

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega {Quantidade):

Grupo: G1

KiM

Mercedes/PR (1 )

J)escrição Detalhada: Emulsão Asfáttica Formulação: RI
Aplicação; Reparação Instantânea

1 ratamento Diferenciado: Não

lc1 Composição Básica: Misturas Betuminosas Com Agregados, Aspecto Físico: Pastoso,
’avimentos

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

1

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

21.197,91

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (1 )
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1 - Emulsão Asfáltica

Descrição Detalhada: Emulsão Asfáltica Formulação: RI ? 1c, Composição Básica: Misturas Betuminosas Com Agregados, Aspecto Físico: Pastoso,
Aplicação: Reparação Instantâned Pavimentos

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Não

1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento: Unidade I

Menor Preço

113.058,83

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):
Grupo: Gl

Descrição Detalhada: Transporte Rodoviário - Substânci

Tratamento Diferenciado: Não

Mercedes/PR (1 )

iraneleiro$

IS Perigosas / Graneleiros

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento;

ontervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Não

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

21.970,52

UNIDADE

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Transporte Rodoviário - Substânci

Tratamento Diferenciado: Não

Apticabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 15.475,83

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Mercedes/PR (1 )

iraneleiros

s Perigosas / Graneleiros

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Serviço Engenharia

_.]-ratamento Diferenciado: Não

Mercedes/PR (1 )

.plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

52.122,90

UNIDADE

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (1 )
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5 - Serviço Engenharia

Descrição Detalhada: Serviço Engenharia

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

2 - Composição dos Grupos

irupo i
N'’ do ltêm

i
2

3

4

5

F

P+•\

6

FF+F
al

L
9

10
11

12
13

14
15

[1=6
17

18
19

20
21

Não

1

Critério de Valor:Menor Preço

3.097,00

UNIDADE

Mercedes/PR (1 )

Dê;crição 7ÍLTan1 nciaaTotal

maTFTâíTõa®-dF
bras Civis - Demolições

R;f;;-émTem®es
irita

lrita

lsinagem Industrial

sinagem Industrial

bntointura Faixas - Vias Públicas / Estacionam

sTnaem Industrial

DiFía-MmTgRU
mem Industrial

Eiã;dbmldustrial
frRa'intura Faixas - Vias Públicas / Estacionam'

e
!efletor Sinalizador De Estrada

:avalete Sinalização

ST;bmização
r fáltica

:mulsão Asfáltica
:mulsão Asfáltica

Rrmsão Asfáltica

m-Fri;-RbimFmncias Perigo: Graneleiros

Graneleiros

IS /

IS /-ransporte Rodoviário - Substâncias Perigo:

erviço Engenharia

erviço Engenharia

Valor Estimado

80

m2

400

M
2400

150

8900

1

1

1

15780

300

120

70

12

90

1

1

1

1

1

1

1

1

\/

r
L

METRO CLm
E Lm

Metro Cúbico

-@émr ;úbicÓ

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

Unidade

Unidade

Tmr ade

mr
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO NO 90032/2026-000 UASG 985531 30/03/2026 08:14 (7/7)



30/03/2026, 08:18

''"l'"''-"-'';"''»'''='’"“:;""'''':’;';""’;'“;':""’;’;' **’&
Licitação
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@
Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portbt Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov. br/compras) na data de 31/03/2026.

Resumo do Aviso de Licitação

órgão
BR32 - PREFEmÊm-®RZÍÔÊg:m

UASG Responsável

@%nÉEfÉ#uRA MUNmP–A–LUÜEmDtS ’- PR

Modalidade de Licitação

i Pregão

N'’ da Licitação

1 90032/2026

Cafacteríst ica

i Trádicional

Forma de Realização

: Eletrônico

Modo de Disputa

! Aberto

Lei

i Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

!„M.909[.„e.[999ZMgi9[,„p„ç9s9n19

Tipo de Objeto

[§®qS;;ílXfàSBM+l444
Regime de Execução

[#fib}ii;êGIBê}+fê}$::Q.Rilgãi

N'’ do Processo

i 069

Quantidade de Itens

Objeto

vias, com fornecimento de ligantes betubinosos; manutenção de sinalização, com fornecimento de sinalização
provisória, atendendo as necessidades do Munjcípio de Mercedes/PR.

Data da Divulgação

ãi}dã}2õãé

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de A4911?P_8.9____1 às !!we_

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em }17/04Z?p_?_g. _._j às ! o,PJ9„9_

Disá=;;ar apenas para Divulgaçãq„, 1

Aviso de Licitação

Ir

: ::i== &hEiN1O 1

https://www2.comprasnet .gov.br/siasgnet-dc/secure/disponi$iIizarAvisoLicitacaoDivulgacao,do?method=disponibilharDivulgacao 1 /1
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unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

MU [lCÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

ITO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
LEGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 32/2026
1: MENOR PREÇO POR LOTE

EXTR,
MODALIDADE P

1-IIDl

OBJETO: Contratação de 4mpresa especializada na execução de serviços de
manutenção e conservação rdtineira de estradas e vias, com fornecimento de ligantes
betuminosos; manutenção de binalização, com fornecimento de sinalização provisória,
atendendo as necessidades d+ Município de Mercedes/PR.

in\ PREÇO MÁXIMO:

To ––=ebcrição/s

ã oe a !!! i : :z Eto b :?13 af! T 3 :: e n t o d e nn a t e r i a i s 1 de 1 H o07 H 318l20

LOCAL: Portal de Compras dd Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISP ITA DE PREÇOS: 08h00min do dia 17/04/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMÉNTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bbm como, no site h.ttps://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontra[n-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração é Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo CrUz, n.c’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta fei[a, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:00h às 17:00h. Telefone: 445)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

fb\ Mercedes – PR, 27 de março de 2026.
LAER
WEBE

8

iN Assinado de forma digital por

1:0453042198 b::::?;i;%ToB:;;Oj::ojí;988
.03'OO'

Laerton Weber
Prefeito
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@dnercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes , pr.gov.br
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W MUNICÍPIO DE MERCEDES 2'qr
27 de março de 2026 ANO: XIV

www.mercedes.p-r.'gov.br
EDIÇÃO N': 4431

_AtOS DO PODER EXECUTIVO

O Aviso de Dispensa Eletrônica e seub anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico
https://www.mercedes.pr.gov.br/, na 4ba “Editais e Licitações”, podendo ainda ser obtidos junto ao
Departamento de Administração, no Páço Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo (_,ruz, 555, centro, CEP
85998-000, na Cidade de Mercedes – PR, em dias úteis, das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

Informações poderão ser obtidas no s#guinte endereço eletrônico: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 27 de março de 2025

Laerton Weber
PREFEITO 97
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EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 32/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRAtO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PRÉGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 32/2026

TIPO:1 MENOR PREÇO POR LOTE

AOBJETO : >specializada na execução de serviços de manutenção
conservação rotineira de estradas e vids, com fornecimento de ligantes betuminosos; manutenção deMm
sinalização, com fornecimento de sinalikação provisória, atendendo as necessidades do Município deM:g
Mercedes/PR.

Contratação de empresa

PREÇO MÁXIMO:

LOCAL: Portal de Compras do Governb Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE IpREÇos: 08h00min do dia 17/04/2026.

Página 6

Diário Oficia1 Assinado EletronicaÁente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Proto c;clado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantib da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www,mÊrcÊdÊS . rir.nov. br



27 de março de 2026

De acordo com o

MUNICiPIO DE .CEDES

mN rxlv EDI

gov.brwww.mercede:
AtOS DO PODER EXECUTIVO

bO No: 4431

INFORMAÇÕES 0COMPLEMENTARES completo siteEdital encontra-se no

www.mercedes.pr.gov.br, bem com 4, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos intéressados, na Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro
na Cidade de Mercedes, Estado do Phraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao

07:30 e-mail11:30h (45)3256-8000,público às Telefone13:OOh às 17:OOhe
ici- lo@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 27 de março de 2026.

Laerton Weber
Prefeito

o Prefeito do Município de MerÓedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e ig
nos termos do Procedimento LicitatóÊio nc’ 50/2026, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n'’ gg

42/20261 que tem por objeto a locação de caminhão basculante para a realização de transportes gg

íjvuenTcTiDa ir i;e7J:S::/rPaJ, n;g::féMsedaHg=gHgAdeow;aâãuTÍa=rac::sÊen€çTo U#IT 1 EM
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TERMO DE lhOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 22/2026

TERMO DE ÜOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 22/2026

Julgamento, conforme disposições a s+guir:

ITEM

01

VENCED$R/SITUAÇÃO

79.361,10 l 2%r CNPJ n' 46.569.048/0001-16

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedesl Estado do Paraná, em 27 de março de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO

Página 7

Diário Oficia1 Assinado Eletroni(,aÀente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protc>colado com Carimbo de
Tempo.

o Município de Mercedes da garantià da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www . rnêrcÊdÊS.nr,aov.br
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Edição 14.824

VASG: $85531

ÉXTRATOO€ÉOrrAL DEUC17AÇÀO

yOOAL©AOE PREcÀO.FORaA ÊLETRÔNÉAK.'32m6
TiPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: C#üabçãg de empesa e$pecializadâ na ex®uçéo ü serviços de rnarwtmçb e ooseN%ão rotheira de e5tr«ias el

ü& wnfomcimtoü Ws bdumbWRmarMçâa ü gnda@Q an bmeúHr& @ silaWoHovis@a{eMIxt)1
ww@$sH«tesdoMunbJpb dg Mü'cectoUR.

ORÁXIRO

o h$üçãeEsped[}ação nm;Í
hW TU'HI Wb'HE'Ü'da 1.a)7.31820

m1
INÍCIO DA SESSÃo DE DISPUTA DE PREÇQS: @h00ínln do dia ITl&«202t

INFORHAÇÔES COHPLEMENTARE s: o Ecrlw cwrpbo ©cxxü&88 lu 8l8 www.mercedes.pr.qoyJx, bBm mn, no db:

hijs;//wv/.qR,!PçomH?!#>IIb, Demã8 hlarnãçõn 8wrtrarn+8 ã d6p®Éção da hkesdo$. na Sem@ cb

PandawÉO.Aüm6tí©oeFíuq8, oa Pnf8lwatk)HwW de U«cdes. sW à RIa D. Cbvdlb C,1% n.'5S,C8rüo.

na CHade tIo M8nedos. E 8talk do P8nnà, cb u$nda a nxta feia, n tx>r&b de atndimllo ao Hbliw: 07:XI às 11:3Wl 8

13:oo1 às 17.Bal. Tebíow i45)32S640®. +ml liçitawÊnaçdes p.goya

M«cabs - PR.27tbmarçod8a126.
Ladoo Weber

Prefdto

yUhKJplOO€BtRCEOES - PR

UASG: 985531

ÊrrRATOOEÊDiTÂL OEuciTÂÇÁa
rooALnAOE PRE6ÃO,FORÜA tL€TRÔ»CAh'3y2026

UCaAÇAO EXCLUSIVA PARA MPs EfOU EPPs

TiPO: UENOR PREÇO POR nEy

OBJETO: L€açü> de ckmbzadaB8 ch # pam w 8wlto$ Rss M8tales X'292027 e j8súyH«Ios em em#uaçã> a 340

aniversâdo do Muobípb de M«cedeYPR,

PREÇOkÂXWO,

Unid 1 Quant } R$Unit i RIToUEspuificrçàoItem

urid l 8 1 2.716,67 i 21.733,31 }bç3çâo&ClmatüahHÜM

hMowrr» fe&id: Ws Wo

INICIa DA SESSÁO DE DISPUTA [E PREÇOS: 13hnmln do da 17/ 842026.

INFORKAÇÕES COMPLEHENTARES: 0 Edilal mpblo menta.so w sIe wwwmefç« 6,prqpy.& bom caro. no site

hqnJ/wvgw.Mm9ras4>t.tr. Demds hhrnaçôes erwtram-se à dbpo$içãa d® hbressal®, ng $eael&ia &
Handaento,MlüMxàoeFiwrça, m PelelwatbMwicbb & Rueda, düacIa à Rua t).Cbwalcb Cruz,n.'SSS,Cenbo,

na CHade de M8í@d8s. Estado do P#aná. cb a gIlda a sexta hiro, ro Mb de atmdhwlto @ púbim: 07:30 às 11'3«I e =

13:ah às t7X»hTebkx»:[45W4W, urgE kibç@@rMudn.KwH
M«c8cks - PR 30 tb rrwp de 2026.

Laedon Weber

Prefeito

UUNICIPnDt8aCnES-€STÀWOOPÂRXKÁ

ÀVISODERÊV06AÇÃO
CKAHADA pÜ8LKA N', 30025

OUeto Cíü«Üam«Ib de Fm6 jwküias. F8st«h© de $eN40s cb pdnko. lwa manuMç&> çaBüw 8 píwenüw cb 1

hstalaçóo$pediãs e &mab seM, mlkxnw rwsidado chAdmkústnçàa Geral cb Mr> ch Mercedes

Jüsüfic8üvi: Es9cÉaíredo da cpwtkHe total de tuas 8181b p«8 execução cbs serum dwrenq6 do Haun tb
çredendaF»nb Mteólxl»## meíçiixuck): aensichcb tIe 8urwlto das haas a nr wümtahs, Kwlbnb dlertu8 tb mvo

wtx»dfmIb pala Cnkod8rw®. vbb 8 n©8$$Êdacb de üWo do cNa pr parte das S«rdarb vhcu1Idas à

Hawk@R em 3 de map de a328.

PREFEno

A/knirÀlr Üri

Dedsão: kEVOGAéÁO {wlfonm at 165 8 s8g®bs di U Feckd rr 14 13WI 8 strula 473 do STF) h ws$o & I
Cha8ud8 PÚNica rf. :Ya2S e AJTORUAÇÀ0 da wbiaçâo cb imo Edül

1 a8Hôrr WÊbêr

hWdPnOEyaC€DES- ESTADO oo PARANÁ

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 4/2026

o HUNEIPIO DE MERCEDES, EgrA[D M PARANA. através da Seaelaíb Murlhipal de Ha8bmalo. Mmhi3tração e

Praça. um píÊfco a qúem iítet8sw Img, mn hlüamel» nI Lei Füeíd P 14.133, de I' de abl tb 2a21, Lei

ComÚ8ünntar nl- 12#2006, do Deçnb Municipal n' OX de 24 de nup de 2023. e dad$ bÚsbçào @IMeI hd ruIz& em

wa saie. CHAHADA PÜBUCA paa CrederRiôm8nto tb pssoas }gíkücas, Wbd$1as & uwkos de pdldíq Fla
Branuttnçâo conêttva e Hlventivô de hsblaçôe s p@dbk e demais nniças, anIme n«essldôde da Adminbüaçãe

GHd do MunicIpio de Mercedes

WOEREÇO pútA CADAgTRABEXTa Rua CX. 05@cb Caa. n' 555, Centro, M&roecbs. Estã<b do Panâ
o CDnAi ESTARÁ OlsPOUIV€1 NO srn oo BUNtCiPIO OE gERCEOES . hüp:/&ww.lnerc8deKr.wv.brl . Edit.5 e

Uçibçóes, ou no DepartImerIto de Administração da Pr+feltuír do MunicIPIo de Merç8d is, de segunda à sexta fda no

horário de atmdün«tb ao púWco, das 0150 ts 11:3011 9 dts 13:0Dh às 17:0%.
DeFuis infoqnaçóes poderão ser oWa5 nl Sead8da de Ptad«nenl& Admhisbaç&1 e ínança$ - Dep«tam8ntg de

Acírnht$tração. ai p8btebfrne (045) 32S - 8028. al 8.mail: i+a3caü,Wf«!eDIr CW N
M«wM&8mHderrnrçotk2026.

Lgg:gr'à'' Cl 1242314-E26

pnEFEiTUnA DO MUNiCÍPiO DE FOZ DO iGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
EDiTAL DE coNCORnÊNciA ELrrnÔNiCA N.'’oion026

O munbipio de Foz do Iguaçu ru Estado do Paraná torna público que faíé
realizar, às 09:00 horas do dia 22 de Abril do ano de 2026 na platafof ma
Portal de Compras M Governo Federal

CONCORRÊNCIA, na forma

@

trôn ica, sob regIme de empreItada por preço global, tipo menor preçol
,(s) seguinte(9) obras( s):

A Pasta Técnica com o lntoiro teor do Edital, seus respectivos modelos,

adondo$ 8 w\ex061 poderá sor obtida no Portal Nacional do Contr8taçõe8
Públicas - PNCP. sitio eletrônico da Prefeitura Municipal de Foz do

lguaçWPR 8 na plataforma Portal de Compras do Governo Fed8fal
WIP eJ/wwwlgqv,br/ç9mpraVpl+br). Informações adicionai8. dúvidas e

pedid<n de e,scldredrnento pod8rão ser apresentados ao Agent8 de

Contratação. por meio do correio 8letrônico wârJ.Ry,wyln.gnIRfiJ?Jrgq.válr
Foz do Iguaçu-PR/PR, 30 de março de 2026.

Leandro RIbeiro Vargas

DIretor de Ucitações e Contratos C11242315.E26

e&wwaç$dutch &ínhM-Urna
A,. uu,.h,1 nB840q gI,. C,nIro - hi,ü,at, - PX- CW: 8SJ26.CXXI

CNPJ:tl.]61.+9}DOOI ROO - FarüfRK 145) 3217-1246 /1237.1010
ulun: çlarv«ü€8nywHod091qi118avAí@ :wlmaliruk»sra,pr.Bay

PORTARIA N' 17/2026
DATA 30. 03. 2026

o Presidente da CÂmara Municipal de Lindoeste, estado do Paraná, vcnador
VANDERLEI DA FONSECA no uso de su&s atdbuiçõw lcBüi s a n8inrentais.

RESOLVE

An. I• . pic4 autoriado o vereador BUla CHIERO Portador do CPF n'
023.042,219-55, a vi4or a CIdade de Curitih - PR nos dias 01 a 02 de abril de 2026 num
total de Duas Di&rias com o valor unitário de RS 809,69 valor total de RS 1.619,38 para
comprintento de agenda mIn o dcpa8do e«8dul ALISSON WANDSCHEE& o visita
ao escritório regional do deputüdi feder81 Tl)NINHO WANDSCHFJR P8n traIu de
liberação de reçuno$ pan o Município de Lindowte

A;1. 2' . est8 Poriari8 urtr8r+ an vI 8or na dM de sag pubIIcação revo8andc» 6e n
disposIções em contrúdo.

Cânnr8 muniçipül de Lindoeste em 30 de maço de 2CE6

IMW DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS
COMARCA DE CATHIDWAS - PARANÁ

lvenida d'B 11.n.1,.8/ 1,' 516 - rene/raII (45} 3234-lá07

c4tancluvas, 30 de fev8reiro de 2026

gli!::§{:i";;::???:':;:litj1?;§gi
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C11242316-E26

#luxnÇelo nE CA?ITÁO LEÔNiDÂS MÂRQUCS-PR

TER\10 DE INWGIBIUD.iDE DE LIeRAC.to HUIK
kacelu +dIll. FKa02c

!,VWUVkh- Â so lui IMl MISvhcul&hl 1Vida : vlkxti

1 w &«haE«OlnbQl#O f O&&HI26 & Soadai3 UBá@ICb,bs 16 e 17 & dIll

.ut 7;. UÉ. vl. 74. i,u. tu. T, &M & 1íi f 14.13JaEI cut. 213 Ü &no if 315. k 11 & bRM de

IfD).
HCNICiPIO DE CIm,40

.Tarkrclli
: 1: .TI::;=h:1: == 1:::1

çgíhkcRh m Rrn Mirus Ck188, if 1391. ul&
nrllràl FsaíbcbFgiú

1 CIT a'CXi2.8Sô.90.28ui) f ao lcprtwnt3dl 1xx

Toda ViRu\Kil n PnÚn: 18eluwuüçh gdh e UtHrÇà) k tal6 cia-nIt:à hIax in
1&dba ta«rizRl4" in rMgjor»s dw 16e IIck Mlik

«ÜxiüÇ&
:ÚDJll [ 1lxs 1 nIl. ac/,1[o, e it#enla luis}

ra.ludaãaúlytIFW.

+ (bo 9 aqru cwÜITÜXhsejü qukNo Ryan Idlyüi de Püp&Bah Õt hqx»ror d fOI&#VipkX AW.P/ESl
nbB„b Ard '„wr 12min: hp+1-1 mM 1%iI o»krBkuÜ lb "raBO & %qh # SWta-, jH.lnm

cota a in/o.bcol ou .btwu VIOladO ITA##r. $#ádkh«xÜl a ndwçrío IIaM da hdr»©1 Nm821iu IN RFB Bb 123Ü 2012 it
n©s dn,nIt br. #vã#wIü ll IN RfB if 2.145/2023).

+ dR,ww h 1,InD & n.ü „w„8 m tuR. mdB„NÀrr:R17ÂIXI IIU RXNtCllXI cx.; IX) SIMti
lIRI rÂIXl cm 3talúKruHO 8 IN f IB4al12c l.N 2145/3123 c &:mrs Infonn&IM edxilnFM> v»UHiJrüs nwruhu$

RJ;lb RüJÊ4 Fa1«al do BrtsiI (M F do tXucto 271.C2023 lk 31.0&W23),

+ d pk'!txivn ü wviçnchnMvn&:bustkwb muir 6 üxynwrwi fwrs«lci»Mbu u bTHü$Mbl
81 hHmçáojNoímadu Fl .lu. ac 2ul 3 e sul rllaaçõc\ & Receio INml do UIh511, dal&WICk o nbr 1 A dIda. 8 hub ik
lnRx,t%.i hFuadclü,rtdWobüwm«v,i aprevül,xb (,Vi Fb [kIdD 271211: 1 ,k ll IIt2023}
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